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MFK1539 277510T000013369 22/10/2021 60681 R$ 195.23 

MFL0H52 277510T000009954 19/10/2021 76331 R$ 293.47 

MGM0H88 277510T000012112 20/10/2021 76332 R$ 293.47 

MGZ2572 277510T000006694 21/10/2021 51930 R$ 293.47 

MHU3B30 277510T000013362 16/10/2021 51930 R$ 293.47 

MIS7E83 277510Z000005274 13/10/2021 55412 R$ 195.23 

MIT0754 277510T000012124 21/10/2021 76252 R$ 293.47 

MJH3498 277510T000010886 22/10/2021 76332 R$ 293.47 

MJN5G57 277510T000012071 15/10/2021 76332 R$ 293.47 

MJV1H30 277510Z000005253 13/10/2021 55412 R$ 195.23 

MKC0F02 277510Z000005288 14/10/2021 55412 R$ 195.23 

MKH5H02 277510Z000005273 13/10/2021 55412 R$ 195.23 

MKL7H70 277510T000016323 20/10/2021 57380 R$ 293.47 

MKU3107 277510T000010873 20/10/2021 76252 R$ 293.47 

MKY4C05 277510T000011500 20/10/2021 60412 R$ 195.23 

MLL7C85 277510T000006676 15/10/2021 76332 R$ 293.47 

MMC1307 277510T000012107 19/10/2021 55412 R$ 195.23 

MMJ0485 277510Z000005292 14/10/2021 55412 R$ 195.23 

MMQ5G33 277510T000012109 20/10/2021 76331 R$ 293.47 

MPU3202 277510Z000005256 13/10/2021 55412 R$ 195.23 

NEJ4J91 277510T000021713 15/10/2021 76332 R$ 293.47 

NOP9383 277510T000012121 20/10/2021 55412 R$ 195.23 

NOP9383 277510Z000005278 13/10/2021 55412 R$ 195.23 

NPI6H93 277510T000021714 15/10/2021 76332 R$ 293.47 

NQG8E73 277510T000002713 20/10/2021 76332 R$ 293.47 

NSB5J51 277510Z000005268 13/10/2021 55412 R$ 195.23 

NWJ7H94 277510T000009961 21/10/2021 76331 R$ 293.47 

NXQ4123 277510Z000005248 13/10/2021 55412 R$ 195.23 

NYD7716 277510Z000005308 16/10/2021 55412 R$ 195.23 

OAX4835 277510T000012090 18/10/2021 55412 R$ 195.23 

OOK9155 277510T000010875 20/10/2021 55417 R$ 195.23 

OWZ7757 277510T000003290 15/10/2021 58194 R$ 880.41 

PUH7D97 277510Z000005257 13/10/2021 55412 R$ 195.23 

PUM1509 277510T000012085 18/10/2021 76332 R$ 293.47 

PZE3035 277510T000012106 19/10/2021 55412 R$ 195.23 

PZE3035 277510T000011509 25/10/2021 55411 R$ 195.23 

PZU9F50 277510T000006689 20/10/2021 76332 R$ 293.47 

PZW2A15 277510T000012095 19/10/2021 76331 R$ 293.47 

PZZ6D13 277510T000010855 15/10/2021 55411 R$ 195.23 

QBB2G76 277510Z000005262 13/10/2021 55412 R$ 195.23 

QBF6G79 277510T000026069 23/10/2021 76251 R$ 293.47 

QDG3E04 277510T000013368 20/10/2021 76331 R$ 293.47 

QDN7G86 277510T000013367 20/10/2021 76331 R$ 293.47 

QHR8I45 277510T000006683 19/10/2021 76332 R$ 293.47 

QIF3376 277510T000002710 20/10/2021 55417 R$ 195.23 

QIL0940 277510T000012089 18/10/2021 76332 R$ 293.47 

QIX3728 277510T000009940 14/10/2021 76331 R$ 293.47 

QJK1H74 277510T000011478 15/10/2021 55411 R$ 195.23 

QJO9901 277510T000000159 14/10/2021 54870 R$ 195.23 

QPU3A69 277510T000006685 20/10/2021 76332 R$ 293.47 

QPV6934 277510T000035571 25/10/2021 76331 R$ 293.47 

QQG4B97 277510T000012062 15/10/2021 58191 R$ 880.41 

QQM8532 277510T000009947 18/10/2021 76331 R$ 293.47 

QUI0E79 277510T000010891 22/10/2021 76332 R$ 293.47 

QWY1942 277510T000010865 18/10/2021 76332 R$ 293.47 

QXC7844 277510Z000005260 13/10/2021 55412 R$ 195.23 

RFT8I61 277510T000009957 19/10/2021 55417 R$ 195.23 

RHD9B29 277510T000012070 15/10/2021 60501 R$ 293.47 

RHF2C60 277510T000009951 18/10/2021 76331 R$ 293.47 

RHF2C60 277510T000011511 26/10/2021 76331 R$ 293.47 

RHI0F70 277510T000002708 18/10/2021 55411 R$ 195.23 

RHJ2I36 277510T000000163 21/10/2021 57380 R$ 293.47 

RLG7H82 277510T000009941 14/10/2021 76331 R$ 293.47 

RME6A53 277510T000035564 25/10/2021 76332 R$ 293.47 
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ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULA FREITAS 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULA FREITAS/PR PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – PSS 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULA FREITAS/PR PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – PSS PARA CADASTRO DE 
RESERVA E CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO EDITAL Nº 01/2022 
  
O Município de Paula Freitas/PR, em caráter emergencial e excepcional, tendo em vista a necessidade de continuidade dos serviços públicos, 
conforme Art. 37, inciso IX da Constituição Federal, Art. 27, inciso IX da Constituição do Estado do Paraná, bem como Lei Complementar Estadual 
nº 108, de 18.05.2005, Lei Municipal nº 1446/2018 de 27 de abril de 2018, publicado no Diário Oficial do Município no dia 30/04/2018 - Edição 
1495, torna público que realizará Processo Seletivo Simplificado - PSS nº 01/2022, sob o Regime Celetista, para contratação temporária de 
servidores para atendimento de excepcional interesse público. 
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1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
  
1.1. O Processo Seletivo Simplificado é destinado a selecionar profissionais para atuarem junto ao Poder Executivo Municipal, Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Desporto, Secretaria Municipal da Assistência Social e Secretaria Municipal de Saúde, atendendo à necessidade temporária e 
de excepcional interesse público, suprindo a demanda nas Instituições de Ensino Municipal (Escolas Municipais e Centros de Educação Infantil), no 
Transporte Municipal, Secretaria Municipal de Saúde com atuação nas Unidades Básicas de Saúde e Secretaria Municipal da Assistência Social com 
atuação na “Casa Lar”, tendo em vista o afastamento de servidores públicos efetivos, ficando a duração do contrato administrativo limitada ao 
período de licença maternidade, licença de saúde de servidores e afastamento para exercício de cargo de Agente Político, Chefia e Direção do poder 
Público. 
  
1.2. Os candidatos serão selecionados mediante Avaliação de Títulos referentes à escolaridade, tempo de serviço e aperfeiçoamento profissional. 
  
1.3. As inscrições e documentações serão analisadas pela Comissão de Organização e Avaliação do Processo Seletivo Simplificado - PSS, para 
atuarem na Organização e Avaliação de Títulos, nomeados pelo Poder Executivo Municipal. 
  
1.4. As contratações serão feitas sob a forma de contrato de regime especial, Regime Celetista, observando-se o prazo de 12 (doze) meses, com 
possibilidade de prorrogação por até 12 (doze) meses, ou seja, que não ultrapasse o limite de 02 (dois) anos. 
  
1.5. O Edital estará disponível no Diário Oficial dos Municípios do Paraná – AMP e no Site Oficial do Município http://www.paulafreitas.pr.gov.br . 
As demais etapas do processo, como divulgação dos resultados e a convocação serão veiculados no Diário Oficial dos Municípios do Paraná - AMP. 
O Processo Seletivo Simplificado terá ampla divulgação, além dos meios de comunicação já citados, será divulgado em jornal de circulação regional 
e demais mídias locais. 
  
1.6. Ficará reservado aos candidatos afrodescendentes o percentual de 5% (cinco por cento) das convocações para contratações temporárias que 
venham a surgir durante o ano letivo. 
  
1.6.1. Considera-se afrodescendente aquele que assim se declare, de acordo com o Anexo VII, identificando-se como de cor preta ou parda, a raça 
etnia negra, conforme o disposto no art. 4.º, da Lei Estadual n.º 14.274/03. 
1.6.2. Para fazer jus à reserva de vagas de que trata o item 1.6, o candidato deverá escolher, no ato da inscrição, a função com a opção 
afrodescendente. O candidato afrodescendente participará do processo seletivo, em igualdade de condições com os demais candidatos, no que 
concerne às exigências estabelecidas neste Edital, conforme previsto no art. 2.º da Lei Estadual n.º 14.274/03. As informações prestadas no momento 
da inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, que estará sujeito à avaliação por uma comissão de verificação de pertencimento étnico-
racial e responderá por qualquer falsidade de autodeclaração. 
  
1.7. Ficará assegurado à pessoa com deficiência o percentual de 5% (cinco por cento) das convocações para contratações temporárias que venham a 
surgir durante o ano letivo, desde que as atribuições da função sejam compatíveis com a sua deficiência. 
  
1.7.1. Considera-se pessoa com deficiência aquela que se enquadra nas categorias discriminadas nas Leis Estaduais n.º 18.419/15 e n.º 16.945/11. 
1.7.2. Para fazer jus à reserva de vagas destinadas às pessoas com deficiência, o candidato deverá escolher, no ato da inscrição, a função com a opção 
pessoa com deficiência. 
1.7.3. A comprovação da deficiência se dará na forma prevista no item 1.7.4. 
1.7.4. O candidato inscrito como pessoa com deficiência, além dos documentos e requisitos exigidos neste Edital ao cargo pretendido, deverá 
apresentar laudo médico, de acordo com Anexo VI, original ou cópia autenticada, emitido nos 12 (doze) meses contados até o último dia do período 
de inscrição, por especialista da área, atestando a deficiência e a compatibilidade com as atribuições da função pretendida, devendo para tanto 
constar, de forma expressa: 
  
a) espécie e grau ou nível da deficiência; 
b) código correspondente, segundo a Classificação Internacional de Doenças – CID; 
c) limitações funcionais; 
d) função para a qual é candidato; 
e) se existe ou não compatibilidade com as atribuições da função pretendida conforme descrição neste Edital; 
f) data de expedição, assinatura e carimbo com o número do Conselho Regional de Medicina - CRM do Profissional Médico Especialista na área da 
deficiência que emitiu o laudo. O candidato que apresentar laudo médico que ateste incompatibilidade da deficiência com as atribuições da função 
será excluído do Processo. 
  
1.7.5. Não serão consideradas como deficiência as disfunções visuais e auditivas passíveis de correção mediante o uso de lentes ou aparelhos 
específicos. Poderá ser utilizado documento complementar ao modelo sugerido no Anexo VI para as comprovações especificadas no item 1.7.4. 
1.7.6. O candidato com deficiência participará do processo seletivo em igualdade de condições com os demais candidatos, no que concerne às 
exigências estabelecidas neste Edital. 
  
1.8. O candidato deverá escolher apenas uma das opções de reserva de vagas (afrodescendente ou pessoa com deficiência), sob pena de 
desclassificação do certame. 
  
1.9. Uma vez escolhida uma das opções de reserva de vagas como afrodescendente ou pessoa com deficiência, todas as demais inscrições para este 
Edital serão, obrigatoriamente, para a mesma opção e não haverá reserva de vagas nas listas de classificação em que haja número de classificados 
insuficientes para a aplicação do percentual previsto em lei. 
  
1.10. A inscrição em qualquer uma das opções de reserva de vagas implicará em inscrição automática no mesmo cargo da lista de ampla 
concorrência. 
  
1.11. Não haverá reserva de vagas nas listas de classificação em que haja número de classificados insuficientes para a aplicação do percentual 
previsto em lei. 
1.12. As vagas reservadas às pessoas com deficiência e aos afrodescendentes que não foram preenchidas serão revertidas aos demais candidatos de 
ampla concorrência, observada rigorosamente a ordem de classificação. 
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1.13. A publicação do resultado final do Processo Seletivo Simplificado - PSS será feita em 03 (três) listas para cada cargo, por ordem decrescente 
de pontuação, contendo a primeira (1ª) a lista geral com a pontuação de todos os candidatos, inclusive das pessoas com deficiência e dos 
afrodescendentes. A segunda (2ª) lista conterá somente a pontuação dos afrodescendentes, e a terceira (3ª) lista somente a pontuação das pessoas 
com deficiência. 
1.14. O candidato com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas na Lei Estadual nº 18.419/2015, participará do Processo Seletivo 
Simplificado em equidade de condições com os demais candidatos no que concerne à avaliação, aos critérios e aos requisitos mínimos exigidos na 
aprovação para todos os demais candidatos. 
1.15. O candidato, ao realizar sua inscrição, também manifesta ciência e concordância quanto à divulgação de seus dados em listagens e resultados, 
tais como aqueles relativos à pontuação, a ser afrodescendente (pessoa de cor preta ou parda) ou pessoa com deficiência, entre outros, tendo em vista 
que essas informações são essenciais para o fiel cumprimento da publicidade dos atos atinentes ao Processo Seletivo Simplificado. Não caberão 
reclamações posteriores nesse sentido, ficando cientes também os candidatos de que, possivelmente, tais informações poderão ser encontradas na 
rede mundial de computadores através dos mecanismos de busca atualmente existentes. 
  
2. DOS CARGOS 
  
Código do Cargo Cargo Carga Horária Semanal Vagas Ampla Concorrência Vagas PcD Vagas Afro Cadastro Reserva Remuneração Inicial Bruta 

01 Advogado 20h 00 00 00 Sim R$ 4.527,12 

02 Contador 40h 00 00 00 Sim R$ 3.910,69 

03 Professor Séries Iniciais 20h 00 00 00 Sim R$ 1.922,67 

04 Educador Infantil 40h 00 00 00 Sim R$ 3.845,34 

05 Professor de Educação Física 20h 00 00 00 Sim R$ 1.922,67 

06 Cuidador Casa Lar Jornada Intermitente 00 00 00 Sim R$ 1.767,34 

07 Auxiliar de Cuidador Casa Lar 40h 00 00 00 Sim R$ 1.273,18 

08 Psicólogo 20h 00 00 00 Sim R$ 1.975,16 

09 Assistente Social 30h 00 00 00 Sim R$ 3.064,12 

10 Motorista 40h 00 00 00 Sim R$ 1.881,09 

11 Enfermeiro 40h 00 00 00 Sim R$ 3.547,09 

12 Técnico em Enfermagem 40h 00 00 00 Sim R$ 1.975,14 

13 Farmacêutico 40h 00 00 00 Sim R$ 3.547,09 

14 Fisioterapeuta 30h 00 00 00 Sim R$ 3.547,09 

15 Fonoaudiólogo 20h 00 00 00 Sim R$ 2.286,51 

16 Nutricionista 20h 00 00 00 Sim R$ 2.400,81 

17 Agente de Endemias 40h 00 00 00 Sim R$ 1.550,00 

18 Assistente Administrativo 40h 00 00 00 Sim R$ 1.706,16 

19 Cozinheiro/a 40h 00 00 00 Sim R$ 1.336,85 

20 Zelador/a 40h 00 00 00 Sim R$ 1.273,18 

21 Auxiliar de Serviços Gerais 40h 00 00 00 Sim R$ 1.273,18 

22 Operador de Máquina 40h 00 00 00 Sim R$ 2.073,90 

23 Pedreiro 40h 00 00 00 Sim R$ 1.624,96 

  
3. REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS PARA CADA MODALIDADE 
  
3.1. Advogado 
3.1.1. Formação em Curso Superior em Direito e registro na OAB. 
  
3.2. Contador 
3.2.1. Formação em Curso Superior em Contabilidade e registro no Conselho da categoria. 
  
3.3. Professor Ensino Fundamental Séries Iniciais - 20 (vinte) horas: 
3.3.1. Formação em Nível Médio Magistério ou Licenciatura Plena em Pedagogia, ou Licenciatura em qualquer outra Área da Educação. 
3.1.2. Noções Básicas de Informática. 
  
3.4. Educador Infantil 40 (quarenta) horas: 
3.4.1. Formação em Nível Médio Magistério, ou Licenciatura Plena em Pedagogia. 
3.4.2. Noções Básicas de Informática. 
  
3.5. Professor de Educação Física 
3.5.1. Formação em Licenciatura em Educação Física 
3.5.2. Noções Básicas de Informática. 
  
3.6. Cuidador/Casa Lar (jornada intermitente), Auxiliar de cuidador/Casa Lar, 40 (quarenta) horas: 
3.6.1. Formação em Nível Médio completo. 
3.6.2. Ter 25 (vinte e cinco) anos completos na data da convocação; 
3.6.3. Disponibilidade para trabalhar em períodos noturnos e de final de semana; 
3.6.4. Disponibilidade de sair em viagens para acompanhar as crianças e adolescentes para a realização de exames e consultas médicas, realização de 
cursos entre outros. 
3.6.5. Para Cuidador/Casa Lar apresentar Carteira Nacional de Habilitação com no mínimo Categoria “B”. 
  
3.7. Psicólogo 20 (vinte) horas: 
3.7.1. Formação em Nível Superior em Psicologia e Registro no Conselho da categoria. 
  
3.8. Assistente Social 30 (trinta) horas: 
3.8.1. Formação em Nível Superior na área de Assistência Social e Registro no Conselho da categoria. 
  
3.9. Motorista 40 (quarenta) horas: 
3.9.1. Formação em Nível Médio completo. 
3.9.2. Carteira Nacional de Habilitação com no mínimo Categoria “D”. 
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3.10. Enfermeiro 40 (quarenta) horas: 
3.10.1. Formação em Nível Superior em Enfermagem e Registro no Conselho da categoria. 
  
3.11. Técnico em Enfermagem 40 (quarenta) horas: 
3.11.1. Formação em Curso Técnico em Enfermagem e Registro no Conselho Regional da Categoria. 
  
3.12. Farmacêutico 40 (quarenta) horas: 
3.12.1 Formação em Curso superior em Farmácia e registro no Conselho da categoria. 
  
3.13. Fisioterapeuta 30 (trinta) horas: 
3.13.1. Formação em Nível Superior em Fisioterapia e Registro no Conselho Regional da Categoria. 
  
3.14. Fonoaudiólogo 20 (vinte) horas: 
3.14.1. Formação em Nível Superior em Fonoaudiologia e Registro no Conselho Regional da Categoria. 
  
3.15. Nutricionista 20(vinte) horas: 
3.15.1. Formação em Nível Superior em Nutrição e Registro no Conselho Regional da Categoria. 
  
3.16. Agente de Endemias 40 (quarenta) horas: 
3.16.1 Formação em Nível Fundamental Completo. 
  
3.17. Assistente Administrativo 40 (quarenta) horas: 
3.17.1. Formação em Ensino Médio Completo. 
  
3.18. Cozinheiro/a 40 (quarenta) horas: 
3.18.1. Formação em Ensino Fundamental Completo. 
  
3.19. Zelador/a 40 (quarenta) horas: 
3.19.1. Formação em Ensino Fundamental Completo. 
  
3.20 Auxiliar de Serviços Gerais 40 (quarenta) horas: 
3.20.1. Formação em Ensino Fundamental Completo. 
  
3.21. Operador de Máquina 
3.21.1. Formação em Ensino Médio completo. 
3.21.2. Carteira Nacional de Habilitação com no mínimo Categoria “C”. 
  
3.22. Pedreiro 
3.22.1. Formação em Ensino Fundamental Completo. 
  
4. DAS INSCRIÇÕES 
  
4.1. O período para realização das inscrições será a partir das 08h do dia 02 de fevereiro de 2022 às 16h do dia 07 de março de 2022. 
  
4.2. Para inscrever-se o candidato deverá ENTREGAR na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO, sito à 
Avenida Agostinho de Souza, n° 550 – Centro - Paula Freitas-PR os seguintes documentos DENTRO DE ENVELOPE LACRADO: 
4.2.1. Ficha de Inscrição devidamente preenchida de acordo com o Anexo I; 
4.2.2. Fotocópia legível do RG e CPF; 
4.2.3. Formulário de Cadastro de Títulos, de acordo com o Anexo II, juntamente com a cópia legível dos documentos comprobatórios dos títulos. 
  
Obs: Não será aceito envelope que não esteja devidamente lacrado e identificado com os dados do candidato e informações abaixo: 
  
À COMISSÃO DE ORGANIZAÇÃO E AVALIAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS, REFERENTE AO EDITAL Nº 
01/2022 
  
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - PSS 
DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PAULA FREITAS CADASTRO DE TÍTULOS 
  
Nome do candidato: _ _____________ 
Cargo: _ ______________ 
Número de inscrição: _____________ 
  
4.2.4. NÃO SERÃO AVALIADOS OS DOCUMENTOS: 
  
a) entregues fora do prazo ou de forma diferente do estabelecido no edital de convocação para a prova de títulos 
b) que não forem cadastrados no Formulário de Cadastro de Títulos; 
c) cuja fotocópia esteja ilegível; 
d) sem data de expedição; 
e) de doutorado ou mestrado concluído no exterior que não estejam revalidados por instituição de ensino superior no Brasil e sem tradução 
juramentada. 
  
4.2.5. As pontuações estão disponíveis de acordo com o Anexo III deste Edital. 
4.2.6. Para comprovação de tempo de serviço no setor privado, só será aceita Declaração do contratante, carimbada e devidamente assinada, 
constando o CNPJ da empresa e impressa em papel timbrado. 
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4.2.7. Os Requisitos e Atribuições do Cargo estão disponíveis no Anexo IV. 
4.2.8. Após o período de entrega da documentação não será permitida a complementação de qualquer documento. 
4.2.9. O candidato é responsável pelas informações prestadas no formulário de inscrição, arcando com as eventuais consequências de erros no 
preenchimento do documento. 
4.2.10. Serão pontuados apenas os títulos que não se destinam à comprovação do requisito para o cargo. Caso o candidato possua mais de um título 
de especialização que seja considerado como requisito do cargo, um título de especialização será considerado como requisito do cargo e os outros 
títulos serão pontuados até o limite máximo de pontos estabelecidos de acordo com o Anexo III. 
4.2.11. Para comprovação da conclusão do curso de pós-graduação em nível de Especialização, Mestrado e Doutorado, será aceito diploma ou 
certificado atestando que o curso atende às normas da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação), do 
Conselho Nacional de Educação (CNE) ou está de acordo com as normas do extinto Conselho Federal de Educação (CFE). Também será aceita 
declaração de conclusão de pós-graduação em nível de especialização acompanhada do respectivo histórico escolar no qual conste a carga horária do 
curso, as disciplinas cursadas com as respectivas menções e a comprovação da apresentação e aprovação da monografia, atestando que o curso 
atende às normas da Lei nº 9.394/1996, do CNE ou está de acordo com as normas do extinto CFE e declaração da instituição de que o curso cumpriu 
todas as disposições estabelecidas na Resolução CNE/CES 1 e indicação do ato legal de credenciamento da instituição. Caso o histórico escolar 
ateste a existência de alguma pendência ou falta de requisito de conclusão do curso, o certificado/declaração não será aceito. 
4.2.12. Para os cursos de doutorado ou de mestrado concluídos no exterior, será aceito apenas o diploma, desde que revalidado por instituição de 
ensino superior no Brasil e traduzido para a língua portuguesa por tradutor juramentado. 
  
4.3. NÃO SERÃO REALIZADAS FOTOCÓPIAS OU IMPRESSÕES DE NENHUM DOCUMENTO NA SEDE DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO. 
  
4.4. NÃO será conferido nenhum documento no ato de inscrição. A equipe da Secretaria de Educação, Cultura e Desporto somente irá protocolar as 
inscrições e documentos recebidos. 
  
4.5. Não será permitida a inscrição para mais de um cargo. 
  
5. DO PROCESSO SELETIVO 
  
5.1. O processo seletivo consistirá em análise e conferência de documentos a serem realizadas em sessão reservada pelos Membros da Comissão 
Temporária, para o Processo Seletivo Simplificado de Contratação e Cadastro de Reserva, referente ao Edital nº 01/2022, acordo com os critérios 
apresentados no Termo. 
  
5.2. Na hipótese de igualdade da nota final, terá preferência, sucessivamente, o candidato que: 
5.2.1. Comprovar maior idade, dentre os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, conforme artigo 27, parágrafo único, do 
Estatuto do Idoso (Lei n.º 10.741, de 1.º de outubro de 2003); 
5.2.2. Se persistir o empate, considerará a maior pontuação obtida nos requisitos “tempo de serviço”; 
5.2.3. Persistindo novamente o empate, considerará a maior pontuação obtida nos títulos; 
5.2.4. Permanecendo o empate, o mesmo será feito por meio de sorteio, desde que persistam os empates depois de aplicados todos os critérios acima. 
  
6. DA CLASSIFICAÇÃO E DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 
  
6.1. Os candidatos serão listados de acordo com a pontuação final em ordem decrescente. 
  
6.2. O resultado do Processo Seletivo, com a classificação dos candidatos será divulgado no Diário Oficial dos Municípios do Paraná – AMP e no 
Site Oficial do Município http://www.paulafreitas.pr.gov.br . 
  
6.3. A convocação dos candidatos será divulgada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná – AMP e no Site Oficial do Município 
http://www.paulafreitas.pr.gov.br , de acordo com a demanda no decorrer do ano letivo. O candidato terá até 05 cinco dias úteis para apresentar a 
documentação necessária para a formalização do contrato de trabalho, a contar da data de divulgação no Diário Oficial dos Municípios do Paraná – 
AMP. 
  
6.4. Após a análise dos Recursos pela Comissão Examinadora, a lista definitiva será divulgada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná – AMP e 
no Site Oficial do Município http://www.paulafreitas.pr.gov.br . 
  
7. DOS RECURSOS 
  
7.1. O candidato poderá entrar com Recurso, de acordo com o Anexo V contra a classificação. Os recursos deverão ser feitos de forma 
fundamentada, por escrito e protocolados no departamento de Protocolo da Prefeitura Municipal de Paula Freitas, direcionado à Comissão 
Examinadora, sito à Avenida Agostinho de Souza, nº 646 - Centro, Paula Freitas - PR, CEP 84630-000. 
  
7.2. O recurso deverá conter dados que informe a identidade do reclamante e o número de inscrição, sob pena de indeferimento liminar, subscrito 
pelo próprio candidato. 
  
8. DA CONTRATAÇÃO 
  
8.1. A convocação será na ordem de classificação do resultado final do Processo Seletivo. 
  
8.2. A preferência pela escolha das vagas obedecerá à ordem de classificação final e definitiva do Processo Seletivo. 
  
8.3. A Contratação será realizada diretamente pelo Departamento de Recursos Humanos na Prefeitura Municipal de Pula Freitas, situado na Av. 
Agostinho de Souza, n.º 646, Centro, Paula Freitas/PR. 
  
8.4. No ato de contratação deverão ser comprovados os seguintes requisitos: 
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8.4.1. O candidato deve ser brasileiro nato, naturalizado ou, no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade entre 
brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos políticos, nos termos do § 1.º, do artigo 12, da Constituição Federal, bem como 
todos os direitos e obrigações políticas e civis reconhecidos no país; 
  
8.4.2. Ter no mínimo 18 (dezoito) anos completos ou 25 anos completos para assumir o cargo de Cuidador - “Casa Lar” ou Auxiliar de Cuidador - 
“Casa Lar”; 
  
8.4.3. Se masculino, ter cumprido as obrigações e encargos militares previstos em lei; 
  
8.4.4. Estar em dia com as obrigações eleitorais; 
  
8.4.5. Possuir aptidão física e mental para o desempenho do cargo; 
  
8.4.6. Não estar em situação irregular de acúmulo de cargo público; 
  
8.4.7. Para fins de contratação, o candidato deverá apresentar os seguintes documentos pessoais: 
  
8.4.7.1. Carteira de Identidade - Cópia autenticada em cartório; 
  
8.4.7.2. CPF - Cópia autenticada em cartório; 
  
8.4.7.3. Título de Eleitor - Cópia autenticada em cartório; 
  
8.4.7.4. Carteira de Trabalho - Cópia autenticada em cartório; 
  
8.4.7.5. Apresentar Atestado de Saúde de acordo com o Anexo IX, expedido por médico registrado no Conselho Regional de Medicina, 
considerando-o apto para o exercício da função, objeto da contratação. 
  
8.4.7.6. Uma Foto 3x4 recente. 
  
8.4.7.7. Número do PIS/PASEP. 
  
8.4.7.8. Declaração de Idoneidade Profissional Anexo VIII. 
  
8.4.7.9. Cópia autenticada em cartório de todos os documentos comprobatórios de escolaridade mínima constantes no Cadastro de Títulos, 
de acordo com o Anexo II. 
  
8.4.7.10. Certidão Negativa da Justiça Federal referente a Processos Criminais relativos a Crimes de Homicídio, Roubo, Estupro e Corrupção de 
Menores. 
  
8.5. O contrato de trabalho será regido pela Consolidação das Leis do Trabalho CLT. 
  
8.6. Para contratação, deverá ser respeitada a acumulação legal de cargos e a compatibilidade de horários. 
  
8.7. O candidato que não comprovar a Escolaridade ou Títulos informados no ato da inscrição será excluído da lista de classificação. 
  
8.8. Em caso de ausência, desistência ou não comprovação dos títulos e documentos de candidato da lista de ampla concorrência, de afrodescendente 
ou de pessoa com deficiência, a vaga será ofertada ao próximo candidato convocado da respectiva lista de classificação. 
  
8.9. Quando houver convocação simultânea de candidatos da lista de afrodescendentes e da lista de pessoas com deficiência, terá prioridade o 
candidato com maior pontuação e, havendo empate, o mais idoso, sendo o outro candidato convocado para a próxima vaga antes de nova convocação 
pela lista de ampla concorrência. 
  
8.10. O candidato que tenha sofrido rescisão de contrato de trabalho como penalidade em decorrência de sindicância ou tenha sofrido penalidade de 
demissão em processo administrativo disciplinar nos últimos cinco anos, não será convocado. 
  
8.11. Em caso de inaptidão temporária por licença-maternidade ou licença- saúde será justificada mediante apresentação de atestado médico, pelo 
candidato ou por procurador habilitado por instrumento particular de procuração com firma reconhecida. 
  
8.12. O candidato inapto temporariamente terá sua classificação mantida, sem prejuízo à convocação dos demais classificados. 
  
8.13. Cessada a inaptidão temporária, o candidato deverá entregar à Comissão Examinadora atestado de saúde ocupacional, comprovando sua 
aptidão para o trabalho, de acordo com o Anexo IX. 
  
8.14. Independentemente do prazo da inaptidão temporária, apresentado em virtude das licenças do item 8.12, somente gerará direito à convocação 
caso o candidato apresente atestado de saúde ocupacional, de acordo com o Anexo IX, comprovando aptidão ao trabalho. 
  
8.15. O ocupante da vaga poderá exerger suas funções em qualquer área da administração. 
  
9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
  
9.1. A falsidade de afirmação e/ou documentos, ainda que verificada posteriormente à realização do processo seletivo, implicará em eliminação do 
candidato. 
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9.2. A aprovação e classificação da Análise de Títulos, não obriga a contratação do candidato, sendo este critério da Administração, de acordo com a 
necessidade do serviço público. 
  
9.3. Os casos omissos serão resolvidos pelos Membros da Comissão Temporária, para o Processo Seletivo Simplificado de Contratação e Cadastro 
de Reserva, referente ao Edital nº 01/2022, deste PSS. 
  
9.4. É dever do candidato manter seus dados atualizados no decorrer do Processo Seletivo. 
  
9.5. O candidato é responsável pelas informações constantes na inscrição, arcando com as consequências em relação a eventuais erros, fraudes ou 
omissões, nas esferas administrativas, cível e penal. 
  
9.6. A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto de Paula Freitas, Paraná, será responsável pelas inscrições, divulgação do quadro de 
vagas, divulgação da classificação dos candidatos e organização de distribuição de vagas. 
  
9.7. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Organização e Avaliação do Processo Seletivo Simplificado, de que trata o presente Edital. 
  
9.8. O cronograma deste Processo Seletivo Simplificado está disposto no Anexo X. 
  
Paula Freitas, 24 de Janeiro de 2022. 
  
SEBASTIÃO ALGACIR DALPRA  
Prefeito Municipal 
  
ANEXO I 
  
FICHA DE INSCRIÇÃO 
  
CARGO: .................. ......... ............... 
  
DADOS PESSOAIS: 
NOME COMPLETO: ......... .............. 
RG: ......... ........... 
CPF: ......... ......... 
DATA DE NASCIMENTO: .......... SEXO ( ) F ( ) M 
  
ENDEREÇO: 
RUA ................................. Nº .......... 
BAIRRO: .............................. CEP: ............... 
MUNICÍPIO: ......... .........................ESTADO .......... 
  
CONTATO: 
TELEFONE: .............................. 
E-MAIL: ......... ......... .......... 
  
PAULA FREITAS, .......... de ............. de 2022. 
  
____________ 
Assinatura do Candidato 
  
ANEXO II 
  
CADASTRO DE TÍTULOS 
NOME COMPLETO: ......... .............. 
RG: ......... ........... CPF ......... ................ 
  
NOME DO CURSO Nº DE HORAS 

    

    

    

    

TOTAL DE HORAS   

  
______________________ 
Assinatura do Candidato 
  
ANEXO III 
  
PONTUAÇÃO DOS TÍTULOS 
  
ADVOGADO (20h) 
  
  
REQUISITOS 

  
PONTUAÇÃO 

TOTAL MÁXIMO DE 
PONTOS 

Certificado de Pós-Graduação (Especialização com carga horária superior a 360 horas) na área da inscrição. 
  
05 

  
15 

Certificado de Mestrado na área da inscrição. 10 10 
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CONTADOR (40h) 
  
  
REQUISITOS 

  
PONTUAÇÃO 

TOTAL MÁXIMO DE 
PONTOS 

Certificado e pós-graduação em nível de especialização, com carga horária mínima de 360 horas. 
  
05 

  
15 

Certificado de Mestrado na área da inscrição. 10 10 

Certificado de conclusão de cursos de capacitação ou aperfeiçoamento profissional nas áreas de contabilidade, 
controladoria, finanças, administração ou administração pública concluídos no período de 01/01/2016 até a data de 
publicação do referido edital. 

  
Certificado de: 30h até 60h: 2,0 pontos por título. 
Certificado de: 61h ou mais 5,0 pontos por título. 

  
30 

  
PROFESSOR (20h)  
EDUCADOR INFANTIL (40h) 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA (20H) 
  
  
REQUISITOS 

  
PONTUAÇÃO 

TOTAL MÁXIMO DE 
PONTOS 

Diploma nível médio na modalidade magistério/ formação de docentes. 25 25 

Diploma de curso em nível superior de licenciatura plena em Pedagogia. 
  
30 

  
30 

Diploma de nível superior em qualquer licenciatura na área da educação. 10 10 

  

Certificado de Pós-Graduação (Especialização com carga horária superior a 360 horas) em áreas da Educação. 
  
05 

  
15 

Certificado de Mestrado na área da Educação. 10 10 

Tempo de serviço em docência na Educação Infantil ou Séries Iniciais comprovado em carteira. Será aceito tempo de 
estágio comprovado com Declaração devidamente carimbada e assinada por órgão expedidor. 

  
1,0 a cada 06 meses completos 

  
20 

Tempo de serviço em docência no Ensino Fundamental Séries Finais, médio, superior ou Técnico, comprovado em 
carteira. 

  
1,0 a cada 06 meses completos 

  
10 

Certificado de conclusão de cursos de capacitação ou aperfeiçoamento profissional na Área da Educação concluídos no 
período de 01/01/2016 até a data de publicação do referido edital. 

Certificado de: 30h até 60h: 2,0 pontos por título. Certificado 
de: 61h ou mais 5,0 pontos por título. 

  
30 

  
PSICÓLOGO (20H) 
ASSISTENTE SOCIAL (30 H) 
FISIOTERAPEUTA (30H) 
FARMACÊUTICO (40H) 
  
  
REQUISITOS 

  
PONTUAÇÃO 

TOTAL MÁXIMO DE 
PONTOS 

Certificado de Pós-Graduação (Especialização com carga horária superior a 360 horas) na área da inscrição. 
  
05 

  
15 

Certificado de Mestrado na área da inscrição. 10 10 

Certificado de conclusão de cursos de capacitação ou aperfeiçoamento profissional na área da inscrição, concluídos no 
período de 01/01/2016 até a data de publicação do referido edital. 

Certificado de: 30h até 60h: 2,0 pontos por título. 
Certificado de: 61h ou mais 5,0 pontos por título. 

  
30 

Tempo de Serviço na área da inscrição, comprovado em Carteira de Trabalho ou Contrato de Trabalho. Será aceito 
tempo de estágio na área da inscrição. 

  
1,0 a cada 06 meses completos 

  
20 

  
CUIDADOR – CASA LAR (JORNADA INTERMITENTE)  
AUXILIAR DE CUIDADOR – CASA LAR (40H) 
  
  
REQUISITOS 

  
PONTUAÇÃO 

TOTAL MÁXIMO DE 
PONTOS 

Diploma de Nível Médio na modalidade Magistério/Formação Docentes. 25 25 

Diploma de curso em nível superior de licenciatura plena em Pedagogia. 30 30 

Diploma de nível superior em qualquer licenciatura na área da educação. 20 20 

Cursos de Aperfeiçoamento - na área afim - criança e adolescente, sendo que serão considerados para avaliação 
certificados de cursos, treinamentos realizados nos últimos 05 anos com carga horária mínima de 8h. 

  
4 pontos por certificado 1,0 a cada 06 meses completos 

  
20 

Tempo de serviço com Carteira Assinada ou Contrato de Trabalho com serviço relacionado ao cargo, tais como: Babá, 
Estagiário em Colégios e/ou CMEIS. 

1,0 a cada 06 meses completos 
  
50 

  
MOTORISTA (40H) 
  
  
REQUISITOS 

  
PONTUAÇÃO 

TOTAL MÁXIMO DE  
PONTOS 

Diploma em Curso de Nível Superior em qualquer Licenciatura. 20 40 

Certificado de Conclusão de Curso de Formação de Condutores de Veículos de Transporte de Passageiros e Escolar. 60 60 

Cursos de Aperfeiçoamento - na área afim - sendo que serão considerados para avaliação certificados de cursos, 
treinamentos realizados nos últimos 05 anos com carga horária mínima de 8h. 

  
4 pontos por certificado 
  

  
30 

Tempo de serviço na função de Motorista comprovado em carteira. 1,0 a cada 06 meses completos 
  
50 

  
ENFERMEIRO (40H) 
  
  
REQUISITOS 

  
PONTUAÇÃO 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 

Certificado de Pós-Graduação (Especialização com carga horária mínima de 360 horas) na área de Enfermagem. 
  
15 

  
15 

Certificado de Mestrado na área de Enfermagem. 10 10 

Certificado de conclusão de cursos de capacitação ou aperfeiçoamento profissional na Área de Enfermagem concluídos no 
período de 01/01/2016 até a data de publicação do referido edital. 
  

Certificado de: 30h até 60h: 2,0 pontos por título. 
Certificado de: 61h ou mais 5,0 
ponto por título. 

  
30 

Experiência Comprovada na área de Atenção à Primária e/ou Unidade de Estratégia Saúde da Família, por período superior 
a seis (06) meses comprovada em Carteira de Trabalho ou Contrato de Trabalho. 

  
04 pontos por 
ano 

  
30 

Experiência comprovada em outros pontos de atenção a Saúde, quer seja em serviços públicos hospitalares ou privados, por 
períodos superiores a seis (06) meses, comprovada em Carteira de Trabalho ou Contrato de Trabalho. 

  
02 pontos por 
ano 

  
20 
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TÉCNICO EM ENFERMAGEM (40H) 
  
  
REQUISITOS 

  
PONTUAÇÃO 

  
TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 

Certificado de Nível Superior na área de Enfermagem. 20 20 

Experiência Comprovada na área de Atenção à Urgência e à Emergência, por período superior a seis (06) meses 
comprovada em Carteira de Trabalho ou 
Contrato de Trabalho. 

  
04 pontos por ano 

  
30 

Curso prático de aperfeiçoamento e/ou atualização na área com no mínimo 40 horas de duração atestadas no 
certificado; 

  
03 pontos por curso até 10 cursos 

  
20 

  
Experiência comprovada em outros pontos de atenção a saúde quer seja em serviços públicos hospitalares ou 
privados, por períodos superiores a seis (06) meses, comprovada em Carteira de Trabalho ou 
Contrato de Trabalho. 

  
03 pontos por ano 

  
50 

  
FISIOTERAPEUTA (30H) 
  
  
REQUISITOS 

  
PONTUAÇÃO 

  
TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 

Certificado de Pós-Graduação (Especialização com carga horária mínima de 360 horas) na área de inscrição. 20 20 

Certificado de conclusão de cursos de capacitação ou aperfeiçoamento profissional na Área de Fisioterapia 
concluídos no período de 01/01/2016 até a data de publicação do referido edital. 

Certificado de: 30h até 60h: 2,0 pontos por título. 
Certificado de: 61h ou mais 5,0 ponto por título. 

  
30 
  

Experiência comprovada em outros pontos de atenção a saúde quer seja em serviços públicos hospitalares ou 
privados, por períodos superiores a seis (06) meses, comprovada em Carteira de Trabalho ou Contrato de Trabalho. 

  
03 pontos por ano 

  
50 

  
NUTRICIONISTA (20H) 
  
  
REQUISITOS 

  
PONTUAÇÃO 

  
TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 

Certificado de Pós-Graduação (Especialização com carga horária mínima de 360 horas) na área de inscrição. 20 20 

Certificado de conclusão de cursos de capacitação ou aperfeiçoamento profissional na Área de Nutrição concluídos 
no período de 01/01/2016 até a data de publicação do referido edital. 

Certificado de: 30h até 60h: 2,0 pontos por título. 
Certificado de: 61h ou mais 5,0 ponto por título. 

  
30 

  
Experiência comprovada em outros pontos de atenção a saúde quer seja em serviços públicos hospitalares ou 
privados, por períodos superiores a seis (06) meses, comprovada em Carteira de Trabalho ou Contrato de Trabalho. 

  
03 pontos por ano 

  
50 

  
AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS (40H) 
  
  
REQUISITOS 

  
PONTUAÇÃO 

TOTAL MÁXIMO DE 
PONTOS 

Diploma de Nível Médio Completo ou técnico. 20 20 

Diploma de Nível Superior em qualquer licenciatura na área da saúde. 30 30 

  
Curso de Informática básica com carga mínima de 20h. 

Certificado de: 20h até 60h: 2,0 pontos por título. 
Certificado de: 61h ou mais 5,0 pontos por título 

  
30 

  
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (40H) 
  
  
REQUISITOS* 

  
PONTUAÇÃO 

  
TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 

Certificado de Graduação na área de Administração. 20 20 

Certificado de curso de pós-graduação em nível de especialização, com carga horária mínima de 360 h/a na área do 
cargo/especialidade a que concorre. 

  
15 

  
15 

Curso de Informática básica com carga mínima de 20h. 
Certificado de: 20h até 60h: 2,0 pontos por título. 
Certificado de: 61h ou mais 5,0 pontos por título 

  
30 

Cursos de Aperfeiçoamento - na área afim - sendo que serão considerados para avaliação certificados de cursos, 
treinamentos realizados nos últimos 05 anos com carga horária mínima de 8h. 

  
4 pontos por certificado 
  

  
30 

  
COZINHEIRO/A (40H) 
ZELADOR(A) (40H) 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (40H) 
PEDREIRO (40h) 
  
  
REQUISITOS* 

  
PONTUAÇÃO 

  
TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 

Diploma em Curso de Nível Superior em qualquer Licenciatura. 20 20 

Cursos de Aperfeiçoamento - na área afim - sendo que serão considerados para avaliação certificados de cursos, 
treinamentos realizados nos últimos 05 anos com carga horária mínima de 8h. 

  
4 pontos por certificado 

  
30 

Tempo de serviço na função de afim comprovado em carteira ou contrato de trabalho. 
1,0 a cada 06 meses completos 
  

  
50 

  
OPERADOR DE MÁQUINA (40h) 
  
  
REQUISITOS* 

  
PONTUAÇÃO 

  
TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 

Diploma em Curso de Nível Superior em qualquer Licenciatura. 20 20 

Cursos de Aperfeiçoamento - na área afim - sendo que serão considerados para avaliação certificados de cursos, 
treinamentos realizados nos últimos 05 anos com carga horária mínima de 8h. 

  
4 pontos por certificado 

  
30 

Tempo de serviço na função de afim comprovado em carteira ou contrato de trabalho. 
1,0 a cada 06 meses completos 
  

  
50 

  
ANEXO IV 
  
REQUISITOS E ATRIBUIÇÕES DO CARGO 
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CARGO: Advogado 
REQUISITOS: Curso Superior Completo e Registro na OAB. 
ATRIBUIÇÕES: Representar o município em qualquer instância judicial, atuando nos feitos em que a mesma seja autora ou ré, assistente, 
oponente, ou simplesmente interessada; Participar de inquéritos administrativos e dar orientação na realização dos mesmos; Efetuar cobrança judicial 
da Dívida Ativa; Emitir, por escrito, os pareceres que lhe forem solicitados, fazendo os estudos necessários, nos campos da indagação, nos campos 
da pesquisa da doutrina, da legislação e da jurisprudência, de forma a apresentar um pronunciamento devidamente fundamentado e jurídico; 
Responder a consultas sobre a interpretação de textos legislativos que interessarem ao Serviço Público Municipal; Estudar assuntos de direito, de 
ordem geral ou específica, de modo a habilitar o município a solucionar problemas administrativos; Estudar e redigir minuta, termos de 
compromisso e responsabilidade, contratos de concessão, locação, comodato, loteamentos, convênios, atos que fizerem necessários à legislação 
municipal; Estudar e redigir minuta, desapropriações, ações de pagamento, hipotecas, compras e vendas, permutas, doações, transferências de 
domínio e outros títulos, bem como, elaborar anteprojetos de lei e decretos, justificativas de veto, regulamentos; Proceder ao exame dos documentos 
necessários à formalização dos títulos supracitados, proceder a pesquisas tendentes a instruir processos administrativos que versem sobre assuntos 
jurídicos; Executar tarefas afins e de interesse da municipalidade e os indicados pelo Chefe do Poder Executivo. Receber citações, intimações e 
notificações nas ações em que o município seja parte; acompanhar os processos de interesse da administração direta ou indireta; apreciar 
previamente, os processos de licitação, as minutas de contratos, convênios, acordos e demais atos relativos a obrigações assumidas pelos órgãos da 
administração direta e indireta; emitir pareceres em matérias de natureza trabalhista, sindicais e previdenciárias de interesse jurídico do município. 
  
CARGO: Contador 
REQUISITOS: Curso Superior Completo e Registro na categoria. 
ATRIBUIÇÕES: Definir a classificação de receitas e despesas; elaborar rotinas e normas técnicas de contabilidade; orientar e supervisionar a 
escrituração dos atos e fatos contábeis; elaborar balancetes, balanços e demonstrações contábeis e financeiras de forma analítica e sintética; proceder 
à incorporação e consolidação de balanços; realizar a avaliação contábil de balanços; auditar processos de realização de despesas em todas as suas 
etapas, ou seja, reserva, empenho, liquidação e pagamento; realizar auditorias contábeis; realizar perícias contábeis, judiciais e extrajudiciais; apurar 
o valor patrimonial de participações, quotas, ações e convênios; avaliar acervos patrimoniais e verificar haveres e obrigações para quaisquer 
finalidades, controlar e acompanhar a execução orçamentária; elaborar proposta orçamentária; escriturar os atos e fatos contábeis; realizar as 
conciliações de contas bancárias e contábeis; definir os parâmetros para elaboração e manutenção dos sistemas de execução orçamentária, contábil, 
financeira, patrimonial e de controle interno; elaborar relatórios sobre a gestão orçamentária, financeira, e patrimonial; elaborar o inventário contábil 
dos bens permanentes e de consumo; elaborar e avaliar os relatórios e demonstrativos bimestrais, trimestrais, quadrimestrais, semestrais e anuais 
exigidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal; analisar a incidência de tributos, contribuições e demais retenções; elaborar o plano plurianual dos 
órgãos e unidades da Prefeitura; organizar os serviços contábeis quanto ao planejamento, estrutura, estabelecimento de fluxogramas e cronogramas; 
estudar e projetar cenários orçamentários e financeiros para subsidiar tomadas de decisão; acompanhar a aplicação e composição dos percentuais das 
receitas vinculadas, constitucionais e legais; acompanhar e avaliar a aplicação de recursos provenientes de transferências governamentais; elaborar 
relatórios gerenciais; orientar a elaboração de folhas de pagamento; integrar e/ou assessorar comissões de licitação; executar serviços gerais de 
expediente ligados à área contábil, orçamentária e financeira; emitir parecer sobre as variações orçamentárias e patrimoniais; avaliar o cumprimento 
das metas fiscais; avaliar o resultado das aplicações financeiras dos recursos públicos; elaborar pareceres quanto à regularidade de prestações de 
contas; alimentar sistemas do Tribunal de Contas; exercer outras atribuições relativas ao cargo. 
  
CARGO: Professor Anos Iniciais e Educador Infantil: 
REQUISITOS: Nível Médio Magistério ou Licenciatura Plena na Área de Pedagogia ou Licenciatura Plena na área da Educação e Noções Básicas 
de Informática. 
ATRIBUIÇÕES: Participar da elaboração, implementação e avaliação do Projeto Político-Pedagógico do estabelecimento de ensino, construído de 
forma coletiva; Elaborar, com a equipe pedagógica, a Proposta Pedagógica Curricular do estabelecimento de ensino, em consonância com o Projeto 
Político Pedagógico e as Diretrizes Curriculares Nacionais e Municipais; Participar do processo de escolha, juntamente com a equipe pedagógica, 
dos livros e materiais didáticos, em consonância com o Projeto Político-Pedagógico do estabelecimento de ensino; Elaborar seu Plano de Trabalho 
Docente; Desenvolver as atividades de sala de aula, tendo em vista a apreensão crítica do conhecimento pelo aluno; Proceder à reposição dos 
conteúdos, carga horária e/ ou dias letivos aos alunos, quando se fizer necessário, a fim de cumprir o calendário escolar, resguardando 
prioritariamente o direito do aluno; Proceder à avaliação contínua, cumulativa e processual dos alunos, utilizando- se de instrumentos e formas 
diversificadas de avaliação, previstas no Projeto Político-Pedagógico do estabelecimento de ensino; Promover o processo de recuperação 
concomitante de estudos para os alunos, estabelecendo estratégias diferenciadas de ensino e aprendizagem, no decorrer do período letivo; Participar 
do processo de avaliação educacional no contexto escolar dos alunos com dificuldades acentuadas de aprendizagem, sob coordenação e 
acompanhamento do pedagogo, com vistas à identificação de possíveis necessidades educacionais especiais e posterior encaminhamento aos serviços 
e apoios especializados da Educação Especial, se necessário; Participar de processos coletivos de avaliação do próprio trabalho e da escola, com 
vistas ao melhor desenvolvimento do processo ensino e aprendizagem; Participar de reuniões, sempre que convocado pela direção; Assegurar que, 
no âmbito escolar, não ocorra qualquer tratamento discriminatório em decorrência de diferenças físicas, étnicas, de gênero e orientação sexual, 
credo, ideologia, condição sócio-cultural; Viabilizar a igualdade de condições para a permanência do aluno na escola, respeitando a diversidade, a 
pluralidade cultural e as peculiaridades de cada aluno, no processo de ensino e aprendizagem; Participar de reuniões e encontros para planejamento e 
acompanhamento, junto ao professor de Serviços e Apoios Especializados, da Sala de Apoio à Aprendizagem, da Sala de Recursos e de Contra 
turno, a fim de realizar ajustes ou modificações no processo de intervenção educativa; Estimular o acesso a níveis mais elevados de ensino, cultura, 
pesquisa e criação artística; Participar ativamente dos Pré-Conselhos e Conselhos de Classe, na busca de alternativas pedagógicas que visem ao 
aprimoramento do processo educacional, responsabilizando-se pelas informações prestadas e decisões tomadas, as quais serão registradas e assinadas 
em Ata; Propiciar ao aluno a formação ética e o desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento crítico, visando ao exercício consciente 
da cidadania; Zelar pela frequência do aluno à escola, comunicando qualquer irregularidade à equipe pedagógica; Cumprir o calendário escolar, 
quanto aos dias letivos, horas aula e horas-atividade estabelecidos, além de participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional; Cumprir suas horas-atividade no âmbito escolar, dedicando-as a estudos, pesquisas e planejamento de 
atividades docentes, sob orientação da equipe pedagógica, conforme determinações da Secretaria Municipal da Educação; Manter atualizados os 
Registros de Classe, conforme orientação da equipe pedagógica e secretaria escolar, deixando-os disponíveis no estabelecimento de ensino; 
Participar do planejamento e da realização das atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; Desempenhar o papel de 
representante de turma, contribuindo para o desenvolvimento do processo educativo; Dar cumprimento aos preceitos constitucionais, à legislação 
educacional em vigor e ao Estatuto da Criança e do Adolescente, como princípios da prática profissional e educativa; Participar, com a equipe 
pedagógica, da análise e definição de Programas a serem inseridos no Projeto Político Pedagógico do estabelecimento de ensino; Comparecer ao 
estabelecimento de ensino nas horas de trabalho ordinárias que lhe forem atribuídas e nas extraordinárias, quando convocado; Zelar pelo sigilo de 
informações pessoais de alunos, professores, funcionários e famílias; Manter e promover relacionamento cooperativo de trabalho com seus colegas, 
com alunos, com pais e com os demais segmentos da comunidade escolar; Participar da avaliação institucional, conforme orientação da Secretaria 
Municipal da Educação; Trabalhar a temática da Educação das Relações Ético Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro brasileira, Africana 
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e Indígena nas disciplinas, quando o conteúdo exigir; Cumprir e fazer cumprir o disposto no Regimento Escolar do Estabelecimento de Ensino em 
que atuar; Utilizar adequadamente os espaços e materiais didático-pedagógicos disponíveis, como meios para implementar uma metodologia de 
ensino adequada à aprendizagem; atuar no estabelecimento de ensino sede, nas organizações coletiva e individual, como também nas Ações 
Pedagógicas Descentralizadas, autorizadas pela Secretaria Municipal de Educação; Conhecer e respeitar a Legislação Educacional. 
  
CARGO: Professor de Educação Física 
REQUISITOS: Participar da elaboração, implementação e avaliação do Projeto Político-Pedagógico do estabelecimento de ensino, construído de 
forma coletiva; Elaborar, com a equipe pedagógica, a Proposta Pedagógica Curricular do estabelecimento de ensino, em consonância com o Projeto 
Político Pedagógico e as Diretrizes Curriculares Nacionais e Municipais; Participar do processo de escolha, juntamente com a equipe pedagógica, 
dos livros e materiais didáticos, em consonância com o Projeto Político-Pedagógico do estabelecimento de ensino; Elaborar seu Plano de Trabalho 
Docente; Desenvolver as atividades de sala de aula, tendo em vista a apreensão crítica do conhecimento pelo aluno; Proceder à reposição dos 
conteúdos, carga horária e/ ou dias letivos aos alunos, quando se fizer necessário, a fim de cumprir o calendário escolar, resguardando 
prioritariamente o direito do aluno; Proceder à avaliação contínua, cumulativa e processual dos alunos, utilizando- se de instrumentos e formas 
diversificadas de avaliação, previstas no Projeto Político-Pedagógico do estabelecimento de ensino; Promover o processo de recuperação 
concomitante de estudos para os alunos, estabelecendo estratégias diferenciadas de ensino e aprendizagem, no decorrer do período letivo; Participar 
do processo de avaliação educacional no contexto escolar dos alunos com dificuldades acentuadas de aprendizagem, sob coordenação e 
acompanhamento do pedagogo, com vistas à identificação de possíveis necessidades educacionais especiais e posterior encaminhamento aos serviços 
e apoios especializados da Educação Especial, se necessário; Participar de processos coletivos de avaliação do próprio trabalho e da escola, com 
vistas ao melhor desenvolvimento do processo ensino e aprendizagem; Participar de reuniões, sempre que convocado pela direção; Assegurar que, 
no âmbito escolar, não ocorra qualquer tratamento discriminatório em decorrência de diferenças físicas, étnicas, de gênero e orientação sexual, 
credo, ideologia, condição sócio-cultural; Viabilizar a igualdade de condições para a permanência do aluno na escola, respeitando a diversidade, a 
pluralidade cultural e as peculiaridades de cada aluno, no processo de ensino e aprendizagem; Participar de reuniões e encontros para planejamento e 
acompanhamento, junto ao professor de Serviços e Apoios Especializados, da Sala de Apoio à Aprendizagem, da Sala de Recursos e de Contra 
turno, a fim de realizar ajustes ou modificações no processo de intervenção educativa; Estimular o acesso a níveis mais elevados de ensino, cultura, 
pesquisa e criação artística; Participar ativamente dos Pré-Conselhos e Conselhos de Classe, na busca de alternativas pedagógicas que visem ao 
aprimoramento do processo educacional, responsabilizando-se pelas informações prestadas e decisões tomadas, as quais serão registradas e assinadas 
em Ata; Propiciar ao aluno a formação ética e o desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento crítico, visando ao exercício consciente 
da cidadania; Zelar pela frequência do aluno à escola, comunicando qualquer irregularidade à equipe pedagógica; Cumprir o calendário escolar, 
quanto aos dias letivos, horas aula e horas-atividade estabelecidos, além de participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional; Cumprir suas horas-atividade no âmbito escolar, dedicando-as a estudos, pesquisas e planejamento de 
atividades docentes, sob orientação da equipe pedagógica, conforme determinações da Secretaria Municipal da Educação; Manter atualizados os 
Registros de Classe, conforme orientação da equipe pedagógica e secretaria escolar, deixando-os disponíveis no estabelecimento de ensino; 
Participar do planejamento e da realização das atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; Desempenhar o papel de 
representante de turma, contribuindo para o desenvolvimento do processo educativo; Dar cumprimento aos preceitos constitucionais, à legislação 
educacional em vigor e ao Estatuto da Criança e do Adolescente, como princípios da prática profissional e educativa; Participar, com a equipe 
pedagógica, da análise e definição de Programas a serem inseridos no Projeto Político Pedagógico do estabelecimento de ensino; Comparecer ao 
estabelecimento de ensino nas horas de trabalho ordinárias que lhe forem atribuídas e nas extraordinárias, quando convocado; Zelar pelo sigilo de 
informações pessoais de alunos, professores, funcionários e famílias; Manter e promover relacionamento cooperativo de trabalho com seus colegas, 
com alunos, com pais e com os demais segmentos da comunidade escolar; Participar da avaliação institucional, conforme orientação da Secretaria 
Municipal da Educação; Trabalhar a temática da Educação das Relações Ético Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro brasileira, Africana 
e Indígena nas disciplinas, quando o conteúdo exigir; Cumprir e fazer cumprir o disposto no Regimento Escolar do Estabelecimento de Ensino em 
que atuar; Utilizar adequadamente os espaços e materiais didático-pedagógicos disponíveis, como meios para implementar uma metodologia de 
ensino adequada à aprendizagem; atuar no estabelecimento de ensino sede, nas organizações coletiva e individual, como também nas Ações 
Pedagógicas Descentralizadas, autorizadas pela Secretaria Municipal de Educação; Conhecer e respeitar a Legislação Educacional. 
  
CARGO: Cuidador/Casa Lar e Auxiliar de cuidador/Casa Lar 
REQUISITOS: Formação em Nível Médio completo; Ter no mínimo 25 (vinte e cinco) anos; Disponibilidade para trabalhar em períodos noturnos e 
de final de semana; Disponibilidade de sair em viagens para acompanhar as crianças e adolescentes para a realização de exames e consultas médicas, 
realização de cursos entre outros. 
ATRIBUIÇÕES: Organização da rotina doméstica e do espaço residencial; Cuidados básicos com alimentação, higiene e proteção; Relação afetiva 
personalizada com cada criança e/ou adolescente; Organização do ambiente (espaço físico e atividades adequadas ao grau de desenvolvimento de 
cada criança ou adolescente; Auxílio à criança e ao adolescente para lidar com sua história de vida, fortalecimento da autoestima e construção da 
identidade; Acompanhamento nos serviços de saúde, escola e outros serviços requeridos no cotidiano; Apoio na preparação da criança ou 
adolescente para o desligamento, sendo para tanto orientado e supervisionado por um profissional de nível superior; Capacidade de trabalhar em 
situações complexas e de stress; Comportamento ético nas relações sociais e de trabalho; Habilidade para redação periódica de relatórios; Zelo, 
assiduidade, responsabilidade, pontualidade; Trabalhar junto à rede de parceiros do Serviço de Acolhimento; Trabalhar junto à rede de proteção e 
atendimento a criança e ao adolescente do município; Capacidade em prestar cuidados básicos de higiene e alimentação com o publico atendido 
(crianças e adolescentes de 0 à 18 anos) Habilidade de trabalhar em equipe; Habilidade com a organização da rotina doméstica e do espaço 
residencial; Habilidade em estabelecer relações afetivas, e de empatia primordialmente com a faixa etária do publico atendido (crianças e 
adolescentes de 0 à 18 anos) Facilidade em expressar afeto; Habilidade em desenvolver atividades lúdicas e recreativas; Habilidade na inserção e 
manutenção da rotina diária das crianças e adolescentes acolhidos; 
  
CARGO: Psicólogo 
REQUISITOS: Curso Superior em Psicologia e registro no Conselho da categoria. 
ATRIBUIÇÕES: Diagnosticar e avaliar distúrbios emocionais e mentais e de adaptação social. Planejar estratégias no contexto de gestão de 
pessoas. Acompanhar cliente durante o processo de tratamento ou cura; Trabalhar pela autonomia, independência e transformação da realidade de 
sujeitos em situação de risco e vulnerabilidade social; Atuar de forma comprometida com a promoção de direitos, de cidadania, da saúde, com a 
promoção da vida e que leve em conta o contexto no qual vive a população atendida; Propor a partir das intervenções, atravessar o cotidiano de 
desigualdades e violências a estas populações, visando o enfrentamento e superação das vulnerabilidades, investindo na apropriação, por todos nós, 
do lugar de protagonista na conquista e afirmação de direitos; A atuação do psicólogo deve se voltar para a valorização dos aspectos saudáveis 
presentes nos sujeitos, nas famílias e na comunidade, contribuindo para resgatar os vínculos do usuário com a Assistência Social; Atuar na prevenção 
e na promoção da qualidade de vida dos usuários; Promover e fortalecer vínculos sócio afetivos, de forma que as atividades de atendimento 
prestados pela Proteção Social Especial, responsável pelo atendimento às famílias e aos indivíduos com seus direitos violados, mas que ainda 
estejam com os vínculos familiares, mesmo tênues, e que se encontrem em situação de risco pessoal e social, por ocorrência de violência física, 
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sexual, psicológica, exploração sexual, negligência, uso de drogas e trabalho infantil, entre outros; Atuar no Programa de Execução de Medidas 
Sócio Educativas visando realizar intervenções técnicas pontuais para introduzir ao adolescente a questão da responsabilidade de seus atos. 
Oferecendo orientações ao adolescente e sua família para que encontrem alternativas que possam garantir um futuro digno ao adolescente; Atuar na 
abordagem psicossocial, isto é uma abordagem que procura compreender as relações entre a sociedade, a família e as pessoas, através de projetos de 
orientação e encaminhamento a serviços em toda rede socioassistencial; participar das entrevistas, visitas domiciliares, no atendimento e 
acompanhamento familiar seja ele individual ou coletivo; Prestar acompanhamento psicológico as crianças e adolescentes, bem como, a orientação 
aos seus responsáveis, sendo comum a solicitação por parte do Poder Judiciário documentos escritos tais como: pareceres, atestados, declaração, 
laudos / relatórios para serem anexados a processos judiciais quando se fizerem necessários; Prestar escuta qualificada, individual ou grupal visando 
à identificação da necessidade dos indivíduos e famílias, promovendo o encaminhamento adequado a cada caso específico, trabalhando com as 
famílias, as relações interpessoais, objetivando identificar a existência de conflitos individuais e grupais com vista ao fortalecimento dos vínculos 
familiares e comunitários dos usuários; Trabalhar frente aos diversos tipos de violência no qual o usuário se encontra em uma situação de risco 
através do atendimento ao sujeito vitimizado e seus familiares; Trabalhar com as famílias e com as crianças e adolescentes para que se conscientizem 
acerca das implicações legais e psicológicas pertinentes a sujeição de crianças e adolescentes ao trabalho e a exploração infanto-juvenil; Atuar frente 
à Casa Lar; Prevenir o agravamento da situação, promover a interrupção do ciclo de violência; Contribuir para devida responsabilização dos autores 
da agressão ou exploração; Favorecer a superação da situação de violação de direitos, a reparação de violência vivida, o fortalecimento dos vínculos 
familiares e comunitários, a potencialização da autonomia e o resgate da dignidade; Contribuir no sentido de considerar e atuar sobre a dimensão 
subjetiva dos indivíduos, favorecendo o desenvolvimento da autonomia e cidadania; Participar de todas as ações que envolvem a Secretaria de 
Assistência Social, articulando a sua atuação a um plano de trabalho elaborado em conjunto com a equipe interdisciplinar; Participar da elaboração 
de normas programáticas de técnicas, materiais e instrumentos necessários à realização de atividades da área, visando dinamizar e padronizar 
serviços, para atingir objetivos estabelecidos; Participar de equipe multiprofissional em atividades de pesquisa e de projetos, de acordo com padrões 
técnicos propostos visando incrementos, planejar, coordenar e/ou executar atividades de avaliação e orientação psicológica, participando de 
programas de apoio pesquisando e implantando novas metodologias de trabalho; Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o 
exercício da função, conforme solicitado pela Secretaria Municipal de Assistência Social. Realizar avaliação e diagnóstico psicológicos de 
entrevistas, observação, testes e dinâmica de grupo, com vistas à prevenção e tratamento de problemas psíquicos; Realizar atendimento 
psicoterapêutico individual ou de grupo, adequado às diversas faixas etárias, em instituições de prestação de serviços de saúde, em consultórios 
particulares e em instituições formais e informais; Realizar atendimento a crianças com problemas emocionais, psicomotores e psicopedagógico; 
Realizar atendimento familiar e/ou de casal para orientação ou acompanhamento psicoterapêutico; Acompanhar psicologicamente gestantes durante 
a gravidez, parto e puerpério, procurando integrar suas vivências emocionais e corporais, bem como incluir o parceiro, como apoio necessário em 
todo este processo; Preparar o paciente para entrada, permanência e alta hospitalar, inclusive em hospitais psiquiátricos; Trabalhar em situações de 
agravamento físico e emocional, inclusive no período terminal, participando das decisões com relação à conduta a ser adotada pela equipe, como: 
internações, intervenções cirúrgicas, exames e altas hospitalares; Participar da elaboração de programas de pesquisa sobre a saúde mental da 
população, bem Como sobre a adequação das estratégicas diagnosticas e terapêuticas a realidade psicossocial da clientela. Criar, coordenar e 
acompanhar, individualmente ou em equipe multiprofissional, tecnologias próprias ao treinamento de saúde, particularmente em saúde mental, com 
o objetivo de qualificar o desempenho de várias equipes. Participar e acompanhar a elaboração de programas educativos e de treinamento em saúde 
mental, á nível de atenção primária, em instituições formais e informais como: creches, asilos, sindicatos, associações, instituições de menores, 
penitenciárias, entidades religiosas e etc; Colaborar, em equipe multiprofissional, no planejamento das políticas de saúde, em nível de macro e 
microssistemas; Coordenar e supervisionar as atividades de Psicologia em instituições e estabelecimento de ensino e/ou de estágio, que incluam o 
tratamento psicológico em suas atividades; Realizar pesquisas visando a construção e ampliação do conhecimento teórico e aplicado, no campo da 
saúde mental; Atuar junto à equipe multiprofissionais no sentido de leva-las a identificar e compreender os fatores emocionais que intervém na saúde 
geral do indivíduo, em unidades básicas, ambulatórios de especialidades, hospitais gerais, prontos-socorros e demais instituições. Atuar no campo 
educacional, estudando sistemas de motivação da aprendizagem de novos métodos de ensino, a fim de contribuir para o estabelecimento de 
currículos escolares e técnicas de ensino adequados; promover a reeducação nos casos de desajustamento escolar ou familiar; prestar orientação aos 
professores. 
  
CARGO: ASSISTENTE SOCIAL: 
REQUISITOS: Curso Superior na área de Assistência Social e Registro no Conselho da categoria. 
ATRIBUIÇÕES: Prover serviços, programas, projetos e benefícios de proteção social básica e especial para famílias, indivíduos e grupos que se 
encontram em situações de vulnerabilidade e riscos, assegurando a centralidade na família, a convivência familiar e comunitária; Definição de bases 
de financiamento da política municipal de Assistência Social, considerando as determinações do sistema único de Assistência Social, 
compreendendo os níveis de complexidade, territorialização e contrapartida; Formular a política municipal de Assistência Social; Elaborar o plano 
municipal de assistência social; Elaborar o orçamento da política municipal de assistência social; Contribuir com a inclusão e a equidade dos 
usuários e grupos específicos ampliando o acesso aos bens e serviços sócios assistenciais básicos e especiais em áreas urbana e rural; Organizar e 
gerir a rede municipal de inclusão e proteção social, composta pela totalidade de serviços, programas e projetos governamentais e não 
governamentais existentes em sua área de abrangência, respeitando uma das diretrizes da política nacional de assistência social – comando único da 
política de assistência social no município; Executar os benefícios eventuais, serviços assistenciais, programas e projetos de forma direta e coordenar 
a execução realizada pelas entidades e organizações da sociedade civil; Definir padrões de qualidade, formas de acompanhamento, monitoramento e 
avaliação das ações governamentais e não governamentais de âmbito local; Articular-se com outras políticas setoriais de âmbito municipal com 
vistas à inclusão dos destinatários da política de assistência social; Participação com outros órgãos do governo federal e estadual na execução, 
acompanhamento e avaliação do benefício de prestação continuada; Atender o público usuário da política de assistência social constituída por 
cidadãos (ãs) e grupos que se encontram em situações de vulnerabilidade e riscos, tais como: famílias e indivíduos excluídos, com perda ou 
fragilidade de vínculos de afetividade, pertencimento e sociabilidade, através de serviços sócios assistenciais básicos e especializados; Executar, 
manter e aprimorar o sistema de gestão da política e dos serviços de assistência social, respeitando as diretrizes preconizadas pela política nacional 
de assistência social: comando único das ações, participação da população, primazia da responsabilidade do estado e centralidade na família; e os 
princípios: supremacia do atendimento às necessidades sociais sobre as exigências de rentabilidade econômica, universalização dos direitos sociais, 
respeito a dignidade do cidadão, igualdade de direitos no acesso ao atendimento, divulgação ampla dos benefícios, serviços, programas e projetos 
sócio assistenciais, dos critérios para sua concessão e controle das ações, com o envolvimento e articulação do Conselho Municipal de Assistência 
Social, do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e do Conselho Municipal de Pessoas com Deficiência; Conselho Municipal 
de Saúde; Conselho; Municipal de Educação; Conselho Municipal do Trabalho; Conselho Municipal do Idoso e outros; Executar outras atividades 
afins no âmbito de sua competência; Executar tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função, conforme solicitado pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social. Elaborar e implementar políticas que dão suporte às ações na área social; Elaborar, implementar projetos na área 
social, baseados na identificação das necessidades individuais e coletivas, visando o atendimento e a garantia dos direitos enquanto cidadão da 
população usuária dos serviços desenvolvidos pela Instituição;Propor e administrar benefícios sociais no âmbito da comunidade universitária e da 
população usuária dos serviços da mesma; Planejar e desenvolver pesquisas para analise da realidade social e para encaminhamento de ações 
relacionadas a questões que emergem do âmbito de ação do serviço social; Propor, coordenar, ministrar e avaliar treinamento na área social; 
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Participar e coordenar grupos de estudos, equipes multiprofissional e interdisciplinar, associações e eventos relacionados a área de serviço social; 
Acompanhar o processo de formação profissional do acadêmico por meio da viabilização de campo de estágio; Articular recursos financeiros para 
realização de eventos; Participar de comissões técnicas e conselhos municipais, estaduais e federais de direitos e políticas públicas; Realizar perícia, 
laudos e pareceres técnicos relacionados a matéria especifica do serviço; social; Desempenhar tarefas e administrativas inerentes a função; Participar 
de programa de treinamento, quando convocado; Participar, conforme a política interna da Instituição, de projetos, cursos, eventos, convênios, 
comissões e programas de ensino, pesquisa e extensão; Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de 
informática; Encaminhamento do Benefício de Prestação Continuada BPC; Prestar orientações (individuais e coletivas) e ou encaminhamentos 
quanto aos direitos sociais da população usuária, no sentido de democratizar as informações; Identificar a situação socioeconômica (habitual, 
trabalhista e previdenciária) e familiar dos usuários com vistas a construção do perfil socioeconômico para possibilitar a formulação de estratégias de 
intervenção. Realizar abordagem individual e/ou grupal, tendo como objetivo trabalhar od determinantes sociais da saúde dos usuários, familiares e 
acompanhantes; Criar mecanismos e rotinas de ação que facilitem e possibilitem o acesso dos usuários aos serviços, bem como a garantia de direitos 
na esfera da seguridade social; Realizar visitas domiciliar quando avaliada a necessidade pelo profissional do Serviço Social, procurando não invadir 
a privacidade dos usuários e esclarecendo os objetivos das mesmas; Realizar visitas institucionais com o objetivo de conhecer e mobilizar a rede de 
serviços no processo de viabilização dos direitos sociais; Trabalhar com as famílias no sentido de fortalecer seus vínculos, na perspectiva de torná-
las sujeitos do processo de promoção, proteção, prevenção e recuperação da saúde; Criar protocolos e rotina de ação que possibilitem a organização, 
normatização e sistematização do cotidiano do trabalho profissional; Registrar os atendimentos sociais no prontuário único com o objetivo de 
formular estratégias de intervenção profissional e subsidiar a equipe de saúde quanto as informações sociais dos usuários, resguardadas as 
informações sigilosas que devem ser registradas no prontuário social. 
  
CARGO: MOTORISTA 
REQUISITOS: Ensino Médio, possuir Carteira Nacional de Habilitação com no mínimo Categoria “D”. 
ATRIBUIÇÕES: Inspecionar o veículo antes da saída, verificando o estado dos pneus, os níveis de combustível, água e óleo do cárter, testando 
freios e a parte elétrica, para certificar-se de suas condições de funcionamento; Dirigir o veículo, obedecendo ao Código Nacional de Trânsito, 
seguindo mapas, itinerários ou programas estabelecidos, para conduzir usuários e materiais aos locais solicitados ou determinados; Zelar pela 
manutenção do veículo, comunicando falhas e solicitando pequenos reparos, para assegurar o seu perfeito estado; Manter a limpeza do veículo, 
deixando-o em condições adequadas de uso; Efetuar anotações de viagens realizadas, pessoas transportadas, quilometragem rodada, itinerários e 
outras ocorrências, seguindo normas estabelecidas; Realizar o transporte escolar segundo os horários e itinerário pré-estabelecidos; Zelar pela 
documentação da carga e do veículo, verificando sua legalidade e correspondência aos volumes transportados, para apresentá-las às autoridades 
competentes, quando solicitada, nos postos de fiscalização; Transportar materiais de construção em geral, ferramentas e equipamentos para obras em 
andamento, assegurando a execução dos trabalhos; Recolher o veículo após o serviço, deixando-o estacionado e fechado corretamente, para 
possibilitar sua manutenção e abastecimento; Executar outras atividades compatíveis com as especificadas, conforme as necessidades do Município. 
  
CARGO: Enfermeiro 
REQUISITOS: Formação em Nível Superior em Enfermagem acompanhado do registro no Conselho da categoria. 
ATRIBUIÇÕES: Executar diversas tarefas de enfermagem como: administração de sangue e plasma, controle de pressão arterial, aplicação de 
respiradores artificiais e outros tratamentos, pondo em prática seus conhecimentos técnicos, para proporcionar o bem-estar físico, mental e social aos 
pacientes; Prestar primeiros socorros no local de trabalho, em caso de acidentes ou doença, fazendo curativos ou imobilizações especiais, 
administrando medicamentos, para posterior atendimento médico; Supervisionar a equipe de enfermagem, treinando, coordenando e orientando 
sobre o uso de equipamentos, medicamentos e materiais mais adequados de acordo com a prescrição do Médico, para assegurar o tratamento ao 
paciente; Manter os equipamentos e aparelhos em condições de uso imediato, verificando periodicamente seu funcionamento e providenciando sua 
substituição ou conserto, para assegurar o desempenho adequado dos trabalhos de enfermagem; Supervisionar e manter salas, consultórios e demais 
dependências em condições de uso, assegurando sempre a sua higienização e limpeza dentro dos padrões de segurança exigidos; Promover a 
integração da equipe como unidade de serviço, organizando reuniões para resolver os problemas que surgem, apresentando soluções através de 
diálogo com os funcionários e avaliando os trabalhos e as diretrizes; Desenvolver o programa de saúde da mulher, orientações sobre planejamento 
familiar, às gestantes, sobre os cuidados na gravidez, a importância do pré-natal etc.; Efetuar trabalho com crianças para prevenção da desnutrição, 
desenvolvendo programa de suplementação alimentar; Executar programas de prevenção de doenças em adultos, identificação e controle de doenças 
como diabetes e hipertensão; Desenvolver o programa com adolescentes e trabalho de integração familiar, educação sexual, prevenção de drogas 
etc.; Executar a supervisão das atividades desenvolvidas no PAS, controle de equipamentos e materiais de consumo; fazer cumprir o planejamento e 
os projetos desenvolvidos no início do ano; participar de reuniões de caráter administrativo técnico de enfermagem, visando o aperfeiçoamento dos 
serviços prestados; Área de Atuação: O ocupante do cargo poderá executar suas funções na área da Saúde. 
  
CARGO: Técnico em Enfermagem 
REQUISITOS: Formação Curso Técnico em enfermagem acompanhado do registro no Conselho da categoria. 
ATRIBUIÇÕES: Auxiliar na elaboração do plano de enfermagem, baseando-se nas necessidades identificadas, para determinar a assistência a ser 
prestada pela equipe, no período de trabalho; Desenvolver programas de orientação às gestantes, às doenças transmissíveis e outras, desenvolvendo, 
com o Enfermeiro, atividades de treinamento e reciclagem, para manter os padrões desejáveis de assistência aos pacientes; Participar de trabalhos 
com crianças, desenvolvendo programa de suplementação alimentar, para a prevenção da desnutrição; Executar diversas tarefas de enfermagem, 
como administração de sangue e plasma, controle da pressão venosa, monitorização e aplicação de respiradores artificiais, prestação de cuidados de 
conforto, para proporcionar maior bem-estar físico e mental aos pacientes; Preparar e esterilizar o material e o instrumental, ambientes e 
equipamentos, obedecendo as normas e as rotinas preestabelecidas, para a realização de exames, tratamentos e intervenções cirúrgicas; Controlar o 
consumo de medicamentos e demais materiais de enfermagem, verificando o estoque para solicitar o suprimento dos mesmos; Prestar assistência de 
enfermagem segura, humanizada e individualizada aos pacientes, sob a supervisão do enfermeiro, assim como colaborar nas atividades de ensino e 
pesquisa desenvolvidas na instituição; Auxiliar o superior na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral, em programas de vigilância 
epidemiológica e no controle sistemático da infecção hospitalar, Preparar clientes para consultas e exames, orientando-os sobre as condições de 
realização dos mesmos; Colher e ou auxiliar o cliente na coleta de material para exames de laboratório, segundo orientação; Realizar exames de 
eletrodiagnósticos e registraros eletrocardiogramas efetuados, segundo instruções médicas ou de enfermagem; Orientar e auxiliar clientes, prestando 
informações relativas a higiene, alimentação, utilização de medicamentos e cuidados específicos em tratamento de saúde; Verificar os sinais vitais e 
as condições gerais dos clientes, segundo prescrição médica e de enfermagem; Preparar e administrar medicações por via oral, tópica, intradérmica, 
subcutânea, intramuscular, endovenosa e retal, segundo prescrição médica, sob supervisão do enfermeiro; Cumprir prescrições de assistência médica 
e de enfermagem; Realizar controles e registros das atividades do setor e outros que se fizerem necessários para a realização de relatório e controle 
estatístico. Realizar a movimentação e o transporte de clientes de maneira segura; Auxiliar nos atendimentos de urgência e emergência; Circular e 
instrumentar em salas cirúrgicas e obstétricas, preparando-as conforme o necessário; Efetuar o controle diário do material utilizado, bem como 
requisitar, conforme as normas da instituição, o material necessário à prestação da assistência à saúde do cliente; Controlar materiais, equipamentos e 
medicamentos sob sua responsabilidade; Manter equipamentos e a unidade de trabalho organizada, zelando pela sua conservação e comunicando ao 
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superior eventuais problemas; Executar atividades de limpeza, desinfecção, esterilização de materiais e equipamentos, bem como seu 
armazenamento e distribuição; Propor a aquisição de novos instrumentos para reposição daqueles que estão avariados ou desgastados; Realizar 
atividades na a promoção de campanha do aleitamento materno bem como a coleta no lactário ou no domicílio; Auxiliar na preparação do corpo após 
óbito; Participar de programas de treinamento, quando convocado; Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e 
programas de informática; Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função; outras atribuições afins e correlatas ao 
exercício do cargo que lhe forem solicitadas. 
  
CARGO: Farmacêutico 
REQUISITOS: Formação em Curso superior e registro no Conselho da categoria. 
ATRIBUIÇÕES: Participar do planejamento, estruturação e organização da assistência farmacêutica do Município; Coordenar e elaborar o 
planejamento anual de compras de forma a manter a regularidade no abastecimento de medicamentos; Executar, acompanhar e assegurar a aquisição 
dos medicamentos; Receber e armazenar adequadamente os medicamentos; 
Promover a correta distribuição de medicamentos para os serviços de saúde, permitindo sua rastreabilidade; Elaborar, junto a outros profissionais, a 
Relação Municipal de Medicamentos, utilizando critérios preconizados pelo Ministério da Saúde e OPAS/OMS, promovendo sua divulgação para os 
diversos profissionais da saúde; Definir os medicamentos a serem fracionados e manipulados e acompanhar sua produção; Elaborar em conjunto 
com outros profissionais, informes técnicos, protocolos terapêuticos e materiais informativos sobre Assistência Farmacêutica e medicamentos, bem 
como promover sua divulgação; Elaborar e acompanhar a implementação e Procedimentos Operacionais Padrão (POP) das ações da Assistência 
Farmacêutica para organização dos serviços, bem como divulga-los e revisá-los periodicamente; Acompanhar o processo de utilização de 
medicamentos no município, realizando Estudos de Utilização de Medicamentos, elaborando propostas para melhor utilização; Elaborar, junto à 
equipe multiprofissional, protocolos e regulações relativas ao fornecimento de medicamentos aos usuários e à dispensação de medicamentos; 
Viabilizar e acompanhar a utilização de protocolos terapêuticos Planejar e promover capacitações e treinamento de farmacêuticos e auxiliares de 
farmácia; Promover a captação e acompanhamento de estagiários e acadêmicos de Farmácia; Elaborar e implementar em conjunto com outros 
profissionais, plano de ação para a farmácia, com acompanhamento e avaliações periódicas; Promover discussões com gestor e equipe de saúde 
sobre a assistência farmacêutica; Promover e intermediar, junto aos profissionais de saúde, ações que disciplinem a prescrição e a dispensação de 
medicamentos; Fazer a interlocução entre as unidades e serviços de saúde de diferentes níveis de complexidade, mantendo o fluxo de informações 
sobre medicamentos no município; Participar da elaboração de propostas de ações que visem a gestão do risco em saúde; Acompanhar e monitorar 
as ações de Assistência Farmacêutica no município, definindo indicadores para sua avaliação; Realizar avaliações periódicas das ações de 
Assistência Farmacêutica com sugestões de mudanças para sua melhoria; Outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem 
solicitadas; Área de Atuação: O ocupante do cargo poderá executar suas funções na área da Saúde. 
  
CARGO: Fisioterapeuta 
REQUISITOS: Formação em Nível Superior em Fisioterapia e Registro no Conselho Regional da Categoria. 
ATRIBUIÇÕES: Avaliar e reavaliar o estado de saúde de doentes e acidentados, realizando testes musculares, funcionais, de amplitude articular, de 
verificação de cinética e movimentação, de pesquisa de reflexos, provas de esforço, de sobrecarga e de atividades, para identificar o nível de 
capacidade funcional dos órgãos afetados; 
Planejar e executar tratamentos de afecções reumáticas, osteoartroses, sequelas de acidentes vascular-cerebrais, poliomielite, meningite, encefalite, 
de traumatismos raquimedulares, de paralisias cerebrais, motoras, neurógenas e de nervos periféricos, miopatias e outros, utilizando-se de meios 
físicos especiais como cinesioterapia e hidroterapia, para reduzir ao mínimo as consequências dessas doenças; Atender amputados, preparando o 
coto e fazendo treinamento com prótese, para possibilitar sua movimentação ativa e independente; 
Ensinar exercícios corretivos de coluna, defeitos dos pés, afecções dos aparelhos respiratório e cardiovascular, orientando e treinando o paciente em 
exercícios ginásticos especiais, para promover correções de desvios de postura e estimular a expansão respiratória e a circulação sanguínea; Fazer 
relaxamento, exercícios e jogos com pacientes portadores de problemas psíquicos, treinando-os de forma sistemática, para promover a descarga ou 
liberação da agressividade e estimular a sociabilidade; Supervisionar e avaliar atividades do pessoal auxiliar de fisioterapia, orientando-os na 
execução de tarefas, para possibilitar a execução correta de exercícios físicos e a manipulação de aparelhos mais simples; Assessorar autoridades 
superiores em assuntos de fisioterapia, preparando informes, documentos e pareceres, para avaliação da política de saúde; Executar outras atividades 
compatíveis com as especificadas, conforme as necessidades do Município. 
  
CARGO: Fonoaudiólogo 
REQUISITOS: Formação em Nível Superior em Fonoaudiologia e Registro no Conselho Regional da Categoria. 
ATRIBUIÇÕES: Avaliar as deficiências do paciente, realizando exames fonéticos, de linguagem, audiometria, gravação e outras técnicas próprias, 
para estabelecer o plano de treinamento ou terapêutico; Orientar o paciente com problemas de linguagem e audição, utilizando a logopedia e 
audiologia em sessões terapêuticas, visando sua reabilitação; Orientar a equipe pedagógica, preparando informes e documentos sobre assuntos de 
fonoaudiologia, a fim de possibilitar-lhe subsídios; Aplicar testes audiométricos para pesquisar problemas auditivos; Determinar a localização de 
lesão auditiva e suas consequências na voz, fala e linguagem do indivíduo; Orientar os professores sobre o comportamento verbal da criança, 
principalmente com relação à voz; Atender e orientar os pais sobre as deficiências e/ou problemas de comunicação detectadas nas crianças, emitindo 
pareceres de sua especialidade e estabelecendo tratamento adequado, para possibilitar-lhes a reeducação e a reabilitação; executar outras atividades 
compatíveis com as especificadas, conforme as necessidades do Município. 
  
CARGO: Nutricionista 
REQUISITOS: Formação em Nível Superior em Nutrição e Registro no Conselho Regional da Categoria. 
ATRIBUIÇÕES: Planejar e elaborar o cardápio semanalmente, baseando-se na aceitação dos alimentos pelos comensais, para oferecer refeições 
balanceadas e evitar desperdícios; Orientar e supervisionar o preparo, a distribuição e o armazenamento das refeições, para possibilitar um melhor 
rendimento do serviço; Programar e desenvolver treinamento com os servidores, realizando reuniões e observando o nível de rendimento, de 
habilidade, de higiene e de aceitação dos alimentos, para racionalizar e melhorar o padrão técnico dos serviços; Elaborar relatório mensal, baseando-
se nas informações recebidas para estimar o custo médio da alimentação; Zelar pela ordem e manutenção da qualidade e higiene dos gêneros 
alimentícios; orienta e supervisiona a sua elaboração, para assegurar a confecção de alimentos. 
Outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas. Organizar, administrar e avaliar unidades de alimentação e 
nutrição; efetuar controle higiênico-sanitário; participar de programas de educação nutricional; ministrar cursos; atuar em conformidade ao Manual 
de Boas Práticas. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa extensão e outras atividades de mesma natureza. Planejar, organizar, dirigir, 
supervisionar e avaliar os serviços de alimentação e nutrição; planejar, coordenar, supervisionar e avaliar estudos dietéticos; Realizar auditoria, 
consultoria e assessoria em nutrição e dietética; Prestar assistência e educação nutricional à coletividade ou indivíduos, sadios ou enfermos; Prestar 
assistência dietoterápica hospitalar, ambulatorial e em nível de consultórios de nutrição e dietética, prescrevendo, planejando, analisando 
supervisionando e avaliando dietas para enfermos; Executar outras atribuições afins. 
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CARGO: Agente de combate Endemias: 
REQUISITOS: Formação em Nível Fundamental Completo. 
ATRIBUIÇÕES: Realizar a pesquisa larvária em imóveis para o levantamento de índice e o descobrimento de focos e em armadilhas e pontos 
estratégicos do Município; Realizar a eliminação de criadouros, tendo como método de primeira escolha, o controle mecânico (remoção, destruição, 
vedação etc.); Executar o tratamento focal e perifocal como medida complementar ao controle mecânico, aplicando larvicidas autorizados conforme 
orientação técnica; Orientar a população com relação aos meios de evitar a proliferação dos vetores; Utilizar corretamente os equipamentos de 
proteção individual indicados para cada situação; Repassar ao supervisor da área os problemas de maior grau de complexidade não solucionados; 
Manter atualizado o cadastro de imóveis e pontos estratégicos da sua zona; Deixar seu itinerário diário de trabalho no posto de abastecimento; 
Encaminhar aos serviços de saúde todos os casos suspeitos; Exercitar relações interpessoais mobilizada no trabalho de orientação junto à 
comunidade, no que se refere à saúde e prevenção de doenças; utilizar equipamentos de proteção individual e coletiva; executar outras atribuições 
afins. 
  
CARGO: Assistente Administrativo: 
REQUISITOS: Formação em Ensino Médio Completo. 
ATRIBUIÇÕES: Auxiliar na execução de análises de trabalho; Executar trabalhos complexos de administração de pessoal, material, orçamentário e 
financeiro; Acompanhar a legislação e a jurisprudência relacionadas com as suas atribuições; Estudar processos complexos; Elaborar exposições de 
motivos, informações, pareceres e outros expedientes, decorrentes do desenvolvimento dos trabalhos; Colaborar no recrutamento e seleção de 
pessoal; Orientar e controlar a preparação de serviços próprios da unidade, mas fora da rotina normal; Fazer e conferir cálculos complexos e 
colaborar no levantamento de quadros e mapas estatísticos referentes às atividades da unidade; Executar outras atividades compatíveis com as 
especificadas, conforme as necessidades do Município. Área de Atuação: O ocupante do cargo poderá executar suas funções em qualquer área/setor 
da Administração. 
  
CARGO: Cozinheiro/a: 
REQUISITOS: Formação em Ensino Fundamental Completo. 
ATRIBUIÇÕES: Selecionar os ingredientes necessários ao preparo das refeições, observando o cardápio, quantidades estabelecidas e qualidade dos 
gêneros alimentícios, temperando e cozinhando os alimentos, para obter o sabor adequado a cada prato e para atender ao programa alimentar da 
unidade; Receber ou recolher louças, talheres e utensílios empregados no preparo das refeições, providenciando sua lavagem e guarda, para deixá-los 
em condições de uso; Distribuir as refeições preparadas, colocando-se em recipientes apropriados, a fim de servir aos alunos; Receber e armazenar 
os produtos, observando a data de validade e a qualidade dos gêneros alimentícios, bem como a adequação do local reservado à estocagem, visando a 
perfeita qualidade da merenda; Solicitar a reposição dos gêneros alimentícios, verificando periodicamente a posição de estoques e prevendo futuras 
necessidades para suprir a demanda; Zelar pela limpeza e higienização de cozinhas e copas, para assegurar a conservação e o bom aspecto das 
mesmas; Fornecer dados e informações sobre a alimentação consumida na unidade, para a elaboração de relatórios; Outras atribuições afins e 
correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas. 
  
CARGO: Zelador/a: 
REQUISITOS: Formação em Ensino Fundamental Completo. 
ATRIBUIÇÕES: Inspecionar corredores, pátios, áreas e instalações do prédio, verificando as necessidades de limpeza, reparos, observar a parte 
elétrica, hidráulica e outros aparelhos, para providenciar os serviços necessários; Cuidar da higiene das dependências e instalações, efetuando os 
trabalhos de limpeza, remoção ou incineração dos resíduos; Executar ou providenciar serviços de manutenção geral, lâmpadas e fusíveis, solicitando 
reparos e requisitando pessoas habilitadas para os reparos de fornos, bombas, caixas-d`água, extintores e outros equipamentos; Evitar ruídos em 
horas impróprias e o uso indevido das instalações; Encarregar-se da aquisição, recepção, conferência, controle e distribuição do material de consumo 
e de limpeza, tomando como base os serviços a serem executados; Outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem 
solicitadas. 
  
CARGO: Auxiliar de Serviços Gerais 
REQUISITOS: Formação em Ensino Fundamental Completo. 
ATRIBUIÇÕES: Fazer a limpeza na área urbana, e rural do Município; Promover o transporte de entulhos para locais adequados; Medir, alinhar e 
marcar o calçamento das ruas a serem executadas para a comunidade; Transportar material de um local para outro, inclusive carregando e 
descarregando veículos; Executar serviços de limpeza e/ou manutenção em geral, providenciando produtos e materiais necessários para manter as 
condições de conservação e higiene; Escavar valas, abrir picadas, fixar piquetes e movimentar terras; Executar serviços de auxiliar ou ajudante de 
pedreiro, carpinteiro etc, 
Assentar tijolos, rebocar, revestir ou fazer divisões de madeira e demais serviços relativos à construção, reformas e ampliações de obras e prédios 
públicos; Outras funções afins e correlatas ao cargo que lhes forem solicitadas pelo superior hierárquico. 
  
CARGO: Operador de Máquina 
REQUISITOS: Formação em Ensino Médio Completo. 
ATRIBUIÇÕES: Zelar pela conservação e limpeza das máquinas, acessórios e ferramentas, que utiliza na execução de suas tarefas; Operar 
máquinas montadas sobre rodas ou sobre esteiras e providas de pá mecânica ou caçamba, para escavar e mover terra, pedras, areia, cascalho e 
materiais análogos; Operar máquinas de abrir canais de drenagem, abastecimento de água, petróleo, gás e outros; Operar equipamentos de dragagem 
para aprofundar e alargar leito de rio ou canal, ou extrair areia e cascalho; Operar máquinas providas de martelo acionado mecanicamente ou de 
queda livre, para cravar estacas de madeira, de concreto ou de aço, em terreno seco ou submerso; Operar máquinas providas de lâminas para nivelar 
solos, na construção de edifícios, pistas, estradas e outras obras; Operar máquinas providas de rolos compressores, para compactar e aplainar os 
materiais utilizados na construção de estradas;Operar máquinas para estender camadas de asfalto ou de betume, acionando os dispositivos, para 
posicioná-la segundo as necessidades do trabalho; Movimentar a máquina, acionando o motor e manipulando os dispositivos, para posicioná-la, 
segundo as necessidades de trabalho; Executar as tarefas relativas a verter, em caminhões e veículos de carga pesada, os materiais escavados, para o 
transporte dos mesmos; Efetuar serviços de manutenção de máquina, abastecendo-a, lubrificando-a e executando pequenos reparos, para assegurar 
seu bom funcionamento; Outras atribuições afins e correlatas ao exercício do cargo que lhe forem solicitadas. 
  
CARGO: Pedreiro 
REQUISITOS: Formação em Ensino Fundamental Completo. 
ATRIBUIÇÕES: Verificar as características da obra, examinando plantas e outras especificações da construção, para selecionar o material e 
estabelecer as operações a executar; Ajustar a pedra ou tijolo a ser utilizado, adaptando a forma e a medida ao lugar em que será colocado, utilizando 
martelo e talhadeira, para possibilitar o assentamento do material em questão; Misturar areia, cimento e água, dosando esses materiais nas 
quantidades convenientes, para obter a argamassa a ser empregada no assentamento de pedras e tijolos; Assentar tijolos, ladrilhos, pisos ou pedras, 
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superpondo-os em fileiras ou seguindo os desenhos, para levantar paredes, vigas, pilares, degraus de escadas e outras partes da construção; Construir 
base de concreto e/ou outro material, baseando-se nas especificações, para possibilitar a instalação de máquinas, postes da rede elétrica e para outros 
fins; Executar serviços de acabamento em geral, tais como colocação de telhas, revestimento de pavimentos ou paredes com ladrilhos e azulejos, 
instalação de rodapés, verificando o material e as ferramentas necessárias para a execução dos trabalhos; 
Executar trabalhos de manutenção corretiva de prédios, calçadas e estruturas semelhantes, reparando paredes e pisos, aparelhos sanitários e outras 
peças, chumbando as bases danificadas, para reconstituir essas estruturas; rebocar as estruturas construídas, empregando argamassa de cal, cimento e 
areia e atentando para o prumo e nivelamento das mesmas para torná-las aptas a outros tipos de revestimentos; outras atribuições afins e correlatas ao 
exercício do cargo que lhe forem solicitadas. 
  
ANEXO V 
  
FORMULÁRIO DE RECURSO 
  
À COMISSÃO EXAMINADORA 
  
Nome do Candidato:_____________________ 
  
RG: _________________ 
  
Nº Inscrição: __________ 
  
Àrea de inscrição: _______________________ 
  
Justificativa do candidato – Razões do Recurso: 
  
____________________ 
  
Paula Freitas, ..... de ...............de 2022. 
  
______________ 
Assinatura do candidato 
  
ANEXO VI 
  
LAUDO MÉDICO PARA INSCRITOS COMO PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
  
Nome: _____________________ 
  
RG: ____________________ UF: __________________ 
  
CPF: ___________________ 
  
Data de Nascimento: ____/____/______. 
  
Sexo: __________________ 
  
Tipo de deficiência: ___________________ 
  
B- Código CID: _________________________ 
  
C- Limitações Funcionais: ________________ 
  
D- Função pretendida: 
  
( ) Professor 20h. ( ) Professor de Educação Física 20h. ( ) Professor de Educação Infantil 40h. 
  
E- PARECER DO MÉDICO ESPECIALISTA NA ÁREA DA DEFICIÊNCIA: 
  
De acordo com a função pretendida, declaro que a deficiência do candidadto é: 
  
( ) COMPATÍVEL para exercer a função de _____________________ 
  
( ) INCOMPATÍVEL para exercer a função de ___________________ 
  
Paula Freitas, ......, de ............de 2022. 
  
________________________ 
Médico Examinador/Assinatura e Carimbo/CRM 
  
__________________ 
Assinatura do Candidato 
  
ANEXO VII 
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AUTODECLARAÇÃO DE PESSOA AFRODESCEDENTE 
  
Eu ________________________ 
Abaixo assinado (a), de nacionalidade ______________, nascido (a) em ___/___/_____, no município de ___________ UF_____ filho (a) de 
___________________ e de ___________________ Estado Civil __________, residente ________________ município de _____________ RG nº 
__________UF___ expedida em ___/___/_____ órgão expedidor _________________, e CPF nº __________. 
CONVOCADO (A) pela lista de afrodescendentes para comprovação de títulos pelo Processo Seletivo Simplificado da Prefeitura Municipal de 
Paula Freitas – PR, declaro, sob as penas da lei, que sou pessoa da cor ( ) preta ( ) parda. Estou ciente de que, em caso de falsidade ideológica, ficarei 
sujeito(a) às sanções prescritas no Código Penal* e às cominações legais aplicáveis. 
  
Paula Freitas, ......, de .............de 2022. 
  
_____________________ 
Assinatura do Candidato 
  
*O Decreto-Lei nº2.848, de 07 de dezembro de 1940 – Código Penal – Falsidade Ideológica Art. 299: omotir, em documento público ou particular, 
declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar 
direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante: Pena – reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é 
público, e reclusão de um a três anos, e multa , se o documento é particular. 
  
ANEXO VIII 
DECLARAÇÃO DE IDOINEDADE PROFISSIONAL 
  
Eu. _______________________ abaico assinado(a), barsileiro(a), ______________(estado civil), portador(a) de RG nº ________________ e CPF 
nº __________ em atendimento ao item 8.4.7.8- declaro que, para fim específico de contratação pelo Processo Seletivo Simplificado da Prefeitura 
Municipal de Paula Freitas/PR, não fui demitido(a) ou exonerado(a) do serviço público federal, estadual, distrital ou municipalem consequência de 
aplicação de pena disciplinar após sindicância, nos últimos 5 (cinco) anos, contados de forma retroativa a partir da data da contratação, e que não 
perdi o cargo em razão de ordem judicial transitada em julgado a ser cumprida ou em cumprimento. A não veracidade da declaração prestada é 
considerada como crime de falsidade ideológica, sujeitando-me às penas da lei. 
  
Paula Freitas, ......, de ........................de 2022. 
  
__________ 
Assinatura do Candidato 
  
ANEXO IX 
  
ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL 
  
Nome: _____________________ 
RG: ________________ CPF: ____________________ 
Data de Nascimento: ____/____/______. 
Função pretendida: _____________________ 
PARECER DO MÉDICO EXAMINADOR 
Atesto para os devidos fins que o candidato acima descrito foi submetido a exame médico e encontra-se: 
( ) APTO para exercer a função de ________________ 
( ) INAPTO para exercer a função de __________________________ 
No caso de gestante, informar: A gestante encontra-se na ____semana de gestação, com data prevista para o parto em ____/____/_______. 
Local:________________________data :____/____/______. 
  
_________ 
Médico Examinador 
Assinatura e carimbo /CRM 
  
• Para preenchimento do candidato na data de sua contratação: 
Eu, _______________, RG:_______________ 
CPF: ___________, declaro que nesta data de início do meu contrato de trabalho pelo regime especial, permaneço em plenas condições de saúde 
física e mental para desempenhar as atribuições da função para a qual estou sendo contratado (a). 
Paula Freitas, .... de ......................de 2022. 
  
___________________ 
Nome e Assinatura do Candidato 
  
ANEXO X 
CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  
PSS Nº 01/2022 
  

  
EVENTO 

  
DATA 
  

  
DIVULGAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA 

  
25/01/2022 
  

  
PERÍODO DAS INSCRIÇÕES 

  
02/02/2022 a 07/03/2022 
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AVALIAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA 
  

08/03/2022 a 15/03/2022 

  
DIVULGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA 
  

  
18/03/2022 

  
PRAZO PARA RECURSO DA CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA 
  

  
21/03/2022 a 22/03/2022 

  
DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 
JULGAMENTO DE RECURSOS 
  

  
25/03/2022 

  
RESULTADO FINAL 

  
29/03/2022 

 
Publicado por: 

Hemerson Jose Kmita 
Código Identificador:13CC5095 

 
ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA D'OESTE 

 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTAÇÃO E PLANEJAMENTO 

EDITAL DE RESULTADO FINAL 02/2022 
 
PROCESSO SELETIVO Nº 03/2021 
EDITAL N.º 02/2022 
  
O Prefeito Municipal de Pérola D`Oeste-Pr, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas no edital nº 01/2021, em 
conformidade com a constituição, resolve 
  
TORNAR PÚBLICO 
ART. 1º - A homologação do resultado FINAL do processo seletivo nº 03/2021, para selecionar candidatos para preencher o cargo de professor, do 
Município de Pérola D´Oeste-Pr, sob o regime de contratação temporária. 
  
PROFESSOR 

INSC. NOME DT. NASC. PT CLASSIF. 

12 DILSE MENEGUSSO DOS SANTOS 20/10/1969 111,50 01 

29 JANI STEIN 18/08/1987 105,00 02 

08 ANDRESSA DE CONTI PALINSKI 24/12/1987 105,00 03 

01 MARIZANE THIESEN 22/01/1984 94,50 04 

15 FRANCIELI TEREZINHA UBINSKI FERRARI 13/05/1987 91,50 05 

05 ANDREIA RODRIGUES DA SILVA MAZUREK 27/01/1985 90,00 06 

06 MONIZE ROSA MILA 15/05/1987 90,00 07 

30 GRAZIELLA FREITAS BONATTI NICHEL 25/09/1988 83,00 08 

16 MARLENE DE MOURA 19//09/1963 77,00 09 

27 FRANCIELI TERESINHA THEISEN MINUSSI 31/12/1982 75,50 10 

11 JANE APARECIDA DICETI 06/09/1980 73,50 11 

31 FRANCIELI CRESTANI RIPPEL 11/03/1987 70,00 12 

04 HILCE ADRIANA THEIS CAPRA 06/02/1990 70,00 13 

23 ADRIANA WAGNER 02/03/1976 55,00 14 

22 FRANCIELLI CAROLINE MILANI 12/11/1978 55,00 15 

19 MARCIANA DA SILVA MAFFI 22/07/1988 55,00 16 

26 MAIARA CORTEZE LAVARDA 27/09/1991 50,00 17 

07 THAIS FERNANDA KUHN 15/07/1995 48,50 18 

24 RAQUELI THAIS MEDEIROS COSSETIN 29/06/1994 43,50 19 

13 CRISTIELI NUNES LAZZAROTTO 24/12/1986 40,00 20 

09 FABIANA RAQUEL HEINEN 07/07/1994 36,00 21 

02 ANA FRANCISCA GLUSZEWICZ 20/02/1992 35,50 22 

03 IGOR MONTEIRO DA CRUZ BOTTEGA 14/11/1996 31,00 23 

10 LUCIA CARVALHEIRO DA ROSA 11/07/1973 25,50 24 

20 ILANI SEVERO 18/02/1967 21,00 25 

28 JULIANE APARECIDA CAVALHEIRO 30/08/1989 15,00 26 

21 LEIDY DAIANE DE MATTOS BIBIANO 31/03/1995 13,50 27 

25 MAYARA CRISTINA MOMBACH LORENZ 24/05/1994 10,00 28 

17 KEILA CRISTINA PICCO SCHAFER 01/07/1987 3,50 29 

18 DEBORA RODRIGUES WAGNER 18/03/1982 00,00 30 

14 ALINE KLOH GOETTEMS 14/05/2000 7,00 desclassificada 

  
LEGENDA: 
PT - Nota obtida na prova de títulos. 
Na hipótese de igualdade da nota final, terá preferência, sucessivamente, o candidato que: 
a) tiver maior idade; 
b) caso ainda haja empate, será realizado o desempate através de sorteio público. 
Art. 2º – Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Município de Pérola D´Oeste, Estado do Paraná, em 24 de janeiro de 2022. 
  
EDSOM LUIZ BAGETTI 
Prefeito de Pérola D´Oeste – PR 
 
  


